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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2661/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$- 100.000,00 (cem mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
13242 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
826 SEDU - Conv. 301/2021 - Iluminação Pública
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
826 SEDU - Conv. 301/2021 - Iluminação Pública 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA JAQUELINE DE BRITO CAMARGO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 212/20201, na data de 15/12/2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 25/01/2022 a 23/02/2022, referente ao 
período aquisitivo de 13/12/2019 a 12/12/2020, à Servidora JAQUELINE DE BRITO CAMARGO, inscrita na CI/RG sob 
nº 13.555.826-5 SSP/PR e CPF sob nº 344.812.768-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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  PORTARIA N.º 003/2022  

 
 
 

SÚMULA: Concede férias a servidora 
Publica ALESSANDRA EIDT 
VALVASSORE  
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei:  
 
 

R E S O L V E: 
 
 

CONCEDER férias a Servidora ALESSANDRA 
EIDT VALVASSORE, portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF sob nº 
990.548.849-91, ocupante do cargo de ADVOGADO, pertencente ao quadro próprio 
desta Câmara Municipal, correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes 
do período aquisitivo de 01 de junho de 2020 a 31 de maio de 2021, para serem gozadas 
a partir de 14 de fevereiro de 2022 a 01 de março de 2022, e de 04 de julho de 2022 a 01 
de março de 2022,  percebendo abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em 
folha de pagamento de janeiro de 2022.  

 
Registre-se  
 

Publique-se  
 

Cumpra-se  
 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
aos 26 dias do mês de janeiro de 2022.  

 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa SIMPLIFICaDa
IEDA BEATRIZ LUCENA 08804215925 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Simplificada para MARINA 
a ser implantada na Av. Rondônia, s/nº, Porto Camargo, em Icaraíma – Paraná (Lote urbano 05/06/07 da quadra 49, 
distrito de Porto Camargo).

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 097/2020 – ID Nº 2144, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada neste ato pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro,
domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, 
Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Vigência e 
Realinhamento de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Vigência do presente contrato até 02/04/2022, contados do término do 
prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 19/08/2021, sendo esse embasado pelo Processo Licitatório nº. 
72/2020 Modalidade Tomada de Preços nº. 07/2020 de 24/08/2020 e homologado em 23/10/2020, com fundamento 
no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte um 
(31/12/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira                         Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 066/2020 – ID Nº 2109, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada neste ato pelo 
Sr. Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro, portador da C.I.RG. sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/
MF sob nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 
87.502-430, na Cidade de Umuarama, Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Vigência do presente contrato até 02/03/2023, contados do término do 
prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 09/07/2021, sendo esse embasado pelo Processo Licitatório nº. 
38/2020 Modalidade Tomada de Preços nº. 04/2020 de 13/04/2020 e homologado em 09/07/2020, com fundamento 
no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a Execução do presente contrato até 01/08/2022, contados do término 
do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 09/04/2020, sendo esse embasado pelo Processo Licitatório nº. 
38/2020 Modalidade Tomada de Preços nº. 04/2020 de 13/04/2020 e homologado em 09/07/2020, com fundamento 
no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o valor de R$-217.475,54(duzentos e dezessete 
mil, quatrocentos e setenta cinco reais e cinquenta quatro centavos), conforme planilha em anexo, com fundamento 
no artigo 65, inciso II, alínea d, da lei Federal nº. 8.666/93. Processo Licitatório nº. 38/2020 Modalidade Tomada de 
Preços nº. 04/2020 de 13/04/2020 e homologado em 09/07/2020
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
dois(02/02/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira                         Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE
RESOLUÇÃO 03/2022
SÚMULA: Eleger a Diretoria Executiva do CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990 e a ata nº 83/2022 de 02 de fevereiro de 2022
RESOLVE:
Art. 1º- Eleger a Diretoria Executiva  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA  de 
Icaraima – Paraná.
Presidente: Ocinéia Martins de Ângelo
Vice – Presidente: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Secretária: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Vice-Secretário:  Joyce da Silva Francisco Vergentino
Art. 2º - O mandato da Diretoria Executiva será de um ano.
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 4º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da desta data.
Icaraíma, 02 de fevereiro de 2022.
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0KM TIPO  VAN (FURGÃO) TRANSFORMADO EM AMBULANCIA 
TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO  ANO/MODELO NO MÍNIMO 2021/2021, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS 
E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 769/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 236.556,33 (duzentos e trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e três 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias após a requisição do departamento solicitante.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00m do dia 16/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30m do dia 16/02/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NÚMERO DO DECRETO
DECRETO N.º 6.138/2022
DATA: 27/01/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI e ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE – ME o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 002/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 002/2022 em favor 
das empresas E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI e ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, cujo objeto 
trata se de aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma, a ser 
executado no período de 06 meses, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referencia e 
Anexos do presente Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.142/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Exonera a Sra. Eliane Braga Costa de Abreu.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Eliane Braga Costa de Abreu, portadora da RG n.º 9.346.049-9 e do CPF nº 
050.477.359-31, do cargo de Assessor Especial ll,  Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01dia do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

______________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO I DO EDITAL. 
 

EMPRESA: ELLER BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE  QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS  

1 Serviços de Arbitragem de Atletismo. PARTIDA 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00 12 MESES 

2 Serviços de Arbitragem de Basquetebol. PARTIDA 20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 12 MESES 

4 Serviços de Arbitragem de Futsal. PARTIDA 150 R$ 140,00 R$ 21.000,00 12 MESES 

5 Serviços de Arbitragem de Futebol. PARTIDA 150 R$ 299,90 R$ 44.985,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 75.785,00 (SETENTA E CINCO MIL SETESCENTOS E OITENTA E CINCO REIAS) 

EMPRESA: M R ALÉM - ME 

3 Serviços de Arbitragem de Voleibol. PARTIDA 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISSENTOS REAIS) 
CONDIÇÕES:  
1. O serviço deverá ser executado, de forma parcelada durante 12 (meses) conforme calendário anual dos jogos e 
eventos realizados pela Secretaria solicitante. 
1.2. A prestação de serviços deverá ser solicitada com no mínimo 05 dias de antecedência através da ORDEM DE 
SERVIÇOS, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. Os serviços deverão ser prestados 
especificamente no dia e hora constantes previamente na ordem de serviço emitida pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal. 
1.3. O Departamento de Esportes disponibilizará cronograma de jogos e locais de sua realização em até 20 (vinte) 
dias antes da realização dos mesmos, devendo a CONTRATADA fazer-se presente em até no mínimo 30 (trinta) 
minutos de antecedência ao início das partidas. 
1.3 A empresa ganhadora/ contratada tem que apresentar obrigatoriamente a relação de árbitros juntamente com 
seus especificados certificados habilitando os profissionais a atuarem nas partidas, em até 2 (dois) dias antes do 
inicio da competição. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de 
Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de execução: A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverá ser efetuado conforme 
cronograma expedido junto com a autorização de fornecimento. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  

 

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE
RESOLUÇÃO 04/2022
SÚMULA: Alterar e nomear a composição dos membros do CMDCA do município de Icaraima.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 
29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 
de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º- Alterar e nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Icaraima – Paraná, por solicitação dos Segmentos Representativos.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Suplente: Marilia Lago
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Márcia da Silva Ereno Fernandes
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Dayle Fernanda Sabec
Suplente: João Gilson Prado
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Eni Borges Ferreira
Suplente: Marta Ferreira Paiva
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Icaraima
Titular: Patricia Michelly de Souza Turk
Suplente: Alessandra Gomes Lima
II) Associação de Recuperação de  Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 1.112/2015 será de dois anos, podendo 
ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 02 de fevereiro de 2022.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 097/2020 – ID Nº 2144, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada neste ato pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro,
domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, 
Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Realinhamento de 
Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o valor de R$-24.558,32(vinte e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta oito e trinta dois centavos), referente ao Reequilíbrio Financeiro, conforme planilha em anexo, 
com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea d, da lei Federal nº. 8.666/93. Processo Licitatório nº 72/2020, Tomada 
de Preços 07/2020 data 24/08/2020 e Homologado em 23/10/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
dois(20/01/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira                         Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 199/2020
PREGÃO PRESENCIAL  052/2020
Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa AUTO MOLAS 
E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME, estabelecida à Rua Vitorino Prestes, SN, Centro, CEP 85.170-000, na cidade 
de Pinhão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.394.903/0001-20, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. GILBERTO MARINESKI CALDAS , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Pinhão, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.361.158-6, devidamente inscrita no CPF sob nº 057.521.959-93, telefone: 
(42) 3677-2564, e-mail: molassaogeraldo@gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 16 de fevereiro de 2022 e término em 15 de abril de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
AUTO MOLAS E PEÇAS
SÃO GERALDO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E FÓRMULA 
ALIMENTAR ESPECIAL PARA LACTANTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO SUS 
NO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE CONSTANTE NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 16/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/02/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ R$ 52.436,80 (cinquenta dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de janeiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 200/2020
PREGÃO PRESENCIAL  052/2020
Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa VJM 
COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA – EPP, estabelecida à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3040, Parque 
Daniele, CEP 87503-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.165.408/0001-
08, neste ato devidamente representada pela Sra. MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI, brasileira, sócia 
administrativa, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.924.040-
4, devidamente inscrita no CPF sob nº 930.292.179-49, telefone: (44) 3639-0090, e-mail: marciabaleroni@hotmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 16 de fevereiro de 2022 e término em 15 de abril de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
VJM COMERCIO DE PEÇAS
PARA MAQUINAS LTDA – EPP
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ. Processo de Dispensa de Licitação no 001/2022: 
Ratifico o ato que dispensou licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a favor da empresa 
CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA – CNPJ 11.520.032/0001-34, referente a locação completa 
de plataforma, software, equipamentos e sistema de gravação e transmissão ao vivo das sessões da Câmara 
Municipal de Mariluz, no valor R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais), sendo R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais) referente a taxa de instalação e mais 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais. Mariluz/PR, 20 de janeiro de 2022. Marcos Antônio Valério – Presidente da Câmara.
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 08/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE 24.000 (VINTE E QUATRO MIL), LITROS DE LEITE INTEGRAL TIPO C DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 01/2019.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. CARLOS ANTONIO PEREIRA, brasileiro (a), portador do - Rg. 
3.994.957/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 589.297.039-68, residente e domiciliado na cidade de FORMOSA DO 
OESTE/PR. representante da empresa CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OSTE -ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 08/2019, para o dia 06/03/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 02 DE FEVEREIRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE -ME
CARLOS ANTONIO PEREIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 01de fevereiro de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 001/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da locação de um imóvel urbano, 
localizado na Rua Tajubá, 1385, Jardim América, lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria com área de 
301 mt², nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município, pelo período de 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, com o Sr. ARISSON LEANDRO SUNINGA, no valor total de R$18.258,60  
com inexigibilidade de licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
EDILSON BERTOUDO DUARTE
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº001/2022.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da locação de um imóvel urbano, localizado na Rua Tajubá, 1385, Jardim 
América, lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria com área de 301 mt², nesta cidade de Perobal, como 
incentivo a industrialização do município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
com o Sr. ARISSON LEANDRO SUNINGA, no valor total de R$18.258,60, com inexigibilidade de licitação, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 02 de fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 023/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, 
Casa Civil, Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano (SEDU) e assinatura de convênio de pavimentação da 
Estrada São Tomé junto a Secretaria Estadual de Infra-estrutura e Logística (SEIL) nos dias 31 de janeiro e 01 de 
fevereiro 2022, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 28 de Fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 002/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 005/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 
de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 002/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) 
PLACAS (CHAPA 18 DE FERRO E TUBO 20X30X,090MM) PARA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA DO PARQUE 
NACIONAL DE ILHA GRANDE E APA FEDERAL ILHAS E VARZEAS DO RIO PARANÁ PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
LEANDRO FERREIRA ARRIAS.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/02/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 061/2022, de 02 de fevereiro de 2022.
NOMEIA a Sra. CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata CLAUDIA ALVES DE CAMPOS SILVA no Concurso Público nº 001/2019, 
alçando a 1ª colocação para o Cargo de Professor; sua convocação por meio do Edital nº 1/2022 de 03/01/2022; e 
tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.360.236-1 
SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - Manutenção em 
encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 03 de fevereiro de 2022, mediante 
a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 060/2022, fundamentado pela Súmula 473, de 03/02/69, tornando-a sem efeito.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº. 06 ao CONTRATO                                   
Nº. 132/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: C. B. 
SANTOS & H. SANTOS LTDA ME 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA ME, com sede a Rua Cristovão Colombo, 725, 
centro, na Cidade de Iporã - PR, CNPJ sob nº. 09.506.498/0001-33, denominada 
CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.895.479-10 
e a CONTRATADA o Senhor HEBER DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C. 
I. R. G. sob n.º 8.736.657-0 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 052.331.469-83, residente 
e domiciliado na Rua Cristovão Colombo, 725, na Cidade de Iporã - Estado PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 89/2017, 
Pregão  47/2017. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta –do valor- e da - 
passando a ter a seguinte redação:  
 
                                “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR” 
 
 - Fica acrescido 28%  de realinhamento do valor do contrato, sendo que o valor mensal é de 
R$ 14.891,00 (catorze mil oitocentos e noventa e um reais). Contudo passando o valor 
Reajustado mensal a R$ 19.060,48  (dezenove mil sessenta reais e quarenta e oito 
centavos).Sendo valor anual de R$ 228.725,76(duzentos e vinte e oito mil setescentos e vinte 
e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
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 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
 
  Cafezal do Sul, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
                                       _________________________________________                              

       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
        Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

________________________________________ 
C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA - ME 

HEBER DOS SANTOS 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53 

 
 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná  
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EDITAL Nº 12 
De 02/02/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 04/2022. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 04/2022, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 10, de 10/01/2022: 
CONSIDERANDO que após a análise do recurso interposto sobreveio a alteração da inscrição dos 
candidatos ao cargo de Professor de Educação Infantil. 
RESOLVE 
HOMOLOGAR as inscrições do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de Professor, 
Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Física, como segue: 
CARGO: PROFESSOR   

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Pessoa 
Negra 

 
Port. 

Necesc. 
Especiais 

001 Felipe Henrique Pizzi 078.715.299-43   
002 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78   
003 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56   
004 Júlia da Silva Marto Sgaravato 106.147.269-80   
005 Eliane Vilharva Cáceres 040.404.101-90   
006 Cristiane Maria Gonçalves da Silva 042.333.899-40   

007 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25   
008 Samile Doretto 005.941.889-38   
009 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98   
010 Valdirene Perin dos Santos 042.470.079-47   
011 Silvana Borges Gonçalves 048.904.449-20   
012 Rosângela dos Santos Minato  024.658.839-09   
013 Larissa Alves de Lima 095.026.099-13   
014 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20   
015 Lays Karla da Silva 024.706.449-20   
016 Márcia Akemi Wakatsuki Arida 366.878.981-91   
017 Regiane Rebelo Barbosa da Silva 365.515.338-41   
018 Jhuliene Negri 070.637.579-38   

019 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 X  
020 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00   
021 Sívia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23   
022 Flávia Torres Lino 062.990.219-42   
023 Valquíria de Souza Abreu Taglianetti 061.256.489-40   
024 Silvana Amaro de Oliveira da Silva 057.466.069-01   
025 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93   
026 Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 726.909.339-34   
027 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10   
028 Géssica Thais do Nascimento Barbosa 082.396.929-07   
029 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78   
030 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47   
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031 Maria Juliana Cancelieri Rossetti 063.298.229-21   
032 Eliane Marta Cury 815.508.639-91   

033 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90   
034 Adriana Aparecida Agaravatto Soares 032.217.721-90   
035 Vanessa Cristina do Nascimento Silva 061.227.829-80   
036 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86  X 
037 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41   
038 Silvana Barbosa da Silva 555.577.089-87   
039 Thaís de Nigro dos Santos Paes 083.595.119-77   
040 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02   
041 Letícia Alves dos Santos 088.372.979-20   
042 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53   
043 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80   
044 Fernanda dos Santos Martins 094.965.519-80 X  

045 Deusdete Adriana da Silva Santos 852.946.759-00   
046 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99   
047 Marli Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07   
048 Edilene Fernandes 518.918.591-53   
049 Alessandra da Costa 068.507.659-81   
050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 X X 
051 Dener Gomes da Silva 052.718.159-51   
052 Silvana Aparecida Martins de Oliveira 004.715.259-10   
053 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09   
054 Fabrizzia Pazinatto Maluta 076.386.689-01   
055 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 X  
056 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 X  

057 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87   
058 Joelma Paula Andrade dos Santos 045.598.079-90   
059 Aurora Cristiane Gomes Vindoca Beraldinelli 040.272.629-48   
060 Sônia Cristina Monteiro de Jesus 026.529.409-61   
061 Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 103.415.629-20   
062 Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 001.106.521-42   
063 Fernanda dos Santos Reis 010.705.580-52   

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Pessoa 
Negra 

 
Port. 

Necesc. 
Especiais 

001 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78   
002 Andréia de Fátima Araújo Gomes 048.775.889-73   
003 Francisca Rosa da Silva Peres 004.793.689-45   

004 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56   
005 Cristiane Maria Gonçalves da Silva 042.333.899-40   
006 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25   
007 Samile Doretto 005.941.889-38    
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008 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69   
009 Marineide Alcântara Guedes 039.780.939-52   

010 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98   
011 Aline Cândido da Silva 092.232.189-26   
012 Laís Araújo de Andrade 111.221929-32   
013 Valdirene Perin dos Santos 042.470.079-47   
014 Isabela Xavier Bidóia Romão 106.676.789-05   
015 Silvana Borges Gonçalves 048.904.449-20   
016 Rosângela dos Santos Minato  024.658.839-09   
017 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 X  
018 Larissa Alves de Lima 095.026.099-13   
019 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20   
020 Lays Karla da Silva 024.706.449-20   
021 Solange Aparecida Martins 028.618.539-30   

022 Márcia Akemi Wakatsuki Arida 366.878.981-91   
023 Regiane Rebelo Barbosa da Silva 365.515.338-41   
024 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 X  
025 Flávia Torres Lino 062.990.219-42   
026 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00   
027 Edna Marli Pichitelli 004.966.609-69   
028 Daniela Gonçalves da Silva 055.963.549-45   
029 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93   
030 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09   
031 Gabriele Varoni  Oliveira 091.400.389-55   
032 Márcia Alves Biserra Santiago 058.097.269-09   
033 Vanessa Cristina do Nascimento Silva 061.227.829-80   

034 Rosinei Amorim da Silva 937.299.289-53   
035 Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 726.909.339-34   
036 Maria Rosa da Silva Burgos 032.782.409-36   
037 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90   
038 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 X  
039 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10   
040 Géssica Thais do Nascimento Barbosa 082.396.929-07   
041 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78   
042 Bruna Lima da Silva 096.503.889-07   
043 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47   
044 Maria Juliana Cancelieri Rossetti 063.298.229-21   
045 Eliane Marta Cury 815.508.639-91   

046 Emilly Gomes da Silva 095.026.199-86   
047 Adriana Aparecida Agaravatto Soares 032.217.721-90   
048 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86  X 
049 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41   
050 Juliana Rodrigues Dias 063.148.149-44   
051 Juliete Silva de Oliveira 080.322.889-96 X  
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052 Maria Pereira das Neves 022.583.969-56   
053 Rosângela Maria Bonelli Firmino 537.548.401-34   

054 Sirlei Angélica de Souza 026.151.769-43   
055 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02   
056 Letícia Alves dos Santos 088.372.979-20   
057 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53   
058 Maria José Batista da Silva 052.814.429-45   
059 Ellen Bento de Oliveira 115.106.039-99   
060 Sirlene Lemes da Silva 026.761.029-74   
061 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80   
062 Silvana Aparecida Martins de Oliveira 004.715.259-10   
063 Camila Varoni Cardoso Barboza 031.447.351-32   
064 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99   
065 Jhuliene Negri 070.637.579-38   

066 Edilene Fernandes 518.918.591-53   
067 Valéria Daiane Cardoso de Lima Kimiyama 068.071.989-06   
068 Marli Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07   
069 Fernanda dos Santos Martins 094.965.519-80   
070 Andréia Cristina Bassan 026.077.119-83   
071 Joyce Thayline de Almeida 105.379.629-30   
072 Débora Alves Barbosa 105.274.649-70   
073 Sílvia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23   
074 Kátia Aparecida de Barros Lopes 108.182.479-40   
075 Beatriz Maria Salesse 068.356.489-70   
076 Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 001.106.521-42   
077 Andréia Aparecida de Freitas Gonçalves 064.042.419-86   

078 Euvilheide Máximo Pereira da Silva 091.145.889-19   
079 Joice Aparecida Sanches Devecchi 048.593.289-06   
080 Munitchely de Oliveira Perrout 009.636.089-59  X 
081 Aurora Cristiane Gomes Vindoca Beraldinelli 040.272.629-48   
082 Ilza Borges Pereira da Silva 946.080.321-00   
083 Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristófoli 034.858.539-09   
084 Graziela Fernanda Moura da Silva 087.549.819-13   
085 Jessylene Romualdo 076.454.969-32   
086 Roseli Tódero 030.224.389-58   
087 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87   
088 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91  X 
089 Maria Penha de Freitas Reis 527.343.909-49   

090 Alessandra Mirandola de Oliveira 037.563.669-28   
091 Simônica Rios David Silva 032.253.409-79   
092 Sônia Cristina Monteiro de Jesus 026.529.409-61   
093 Léia de Cássia Pagotti de Lima 032.360.359-94   
094 Joelma Paula Andrade dos Santos 045.298.079-90   
095 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 044.403.779-98   
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096 Gabriela Bezerra Neves 064.171.139-57   
097 Cristiane Neves Geraldi 045.107.169-74   

098 Marli Cardoso Molina 815.498.069-04   
099 Érica Carolina Aparecida dos Santos 095.131.569-23   
100 Edinéia Freitas de Lima 054.287.379-64   
101 Renata Alves Rufato 098.107.419-79   
102 Ana Paula Barbosa dos Santos 066.173.099-95 X  

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Pessoa 
Negra 

 
Port. 

Necesc. 
Especiais 

001 Gustavo Sanches Better 074.723.039-09   
002 Amanda Xavier Bidóia Torres 084.537.049-96   
003 Lorena Haydee Galli Telles 043.748.109-35   
004 Iasmim Garcia Tódero 071.461.789-00   
005 Gracieli Aparecida Rufato 066.522.839-21   

Douradina-PR, 02 de fevereiro de 2022 
Oliliany Maria Abrantes de Oliveira Lago 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 
 
 

 

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) PLACAS (CHAPA 18 DE FERRO E TUBO 
20X30X,090MM) PARA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA DO PARQUE NACIONAL DE ILHA 
GRANDE E APA FEDERAL ILHAS E VARZEAS DO RIO PARANÁ PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LEANDRO FERREIRA ARRIAS
CNPJ: 08.832.904/0001-95
VALOR: R$ 13.473,70 (treze mil quatrocentos e setenta e três reais e setenta 
centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio, 01 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01-2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará 
no dia 21 de fevereiro de 2022, às 08h30min no anfiteatro Municipal, Tomada de 
Preços tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: Execução de 
Pavimentação Asfáltica, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, Programa 
09032021 - MINISTÉRIO DA ECONÔMIA, Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do 
site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio, 02 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 4/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 28 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALIMENTAÇÃO LEITE ISOSOURCE SOYA 1.2 - 1000 ML 690,00 R$ 13,09 R$ 9.032,10 
2 ALIMENTAÇÃO LEITE ARTIFICIAL - NAN HÁ - 800 GRAMAS 16,00 R$ 48,52 R$ 776,32 
3 ALIMENTAÇÃO LEITE ARTIFICIAL - NAN CONF 1 - 800 

GRAMAS 
30,00 R$ 30,21 R$ 906,30 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 10.714,72  (dez mil, setecentos e quatorze reais e setenta e dois 
centavos)         
 
Fornecedor: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 11.138.620/0001-08 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALIMENTAÇÃO LEITE ARTIFICIAL - APTAMIL PEPTI 800 
GRAMAS 

16,00 R$ 148,00 R$ 2.368,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.368,00  (dois mil, trezentos e sessenta e oito reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de fevereiro de 2022. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 002 de 03 
de janeiro de 2022 através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se 
encontra SUSPENSA a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 005/2022, 
visando a VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA  A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PLACA: BVC4F76, AZZ6094, 
BCZ7G87, BAG8261, BDR9J20, BCK0858, BBN6215,BBN6217 DA SECRETARIA 
DE SAÚDE. O certame deste Aviso que seria realizado no dia 14 de fevereiro de 
2022, às 08h30min, para verificação no termo de referencia, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 02 de 
fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 02-2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará 
no dia 21 de fevereiro de 2022, às 10h10min no anfiteatro Municipal, Tomada de 
Preços tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: Execução de 
3.150,00M² de  Pavimentação Asfáltica, no Município de São Jorge do Patrocínio 
- PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente 
na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 02 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022
Processo nº. 013/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: REFERÊNCIA GESTÃO E RISCO LTDA
CNPJ 14.261.603/0001-51
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 
PREVIDENCIÁRIA PARA ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS 
OBRIGATÓRIOS DAIR E DPIN
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 02 de fevereiro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 14/2022
Exonera, A PEDIDO, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 
de julho de 2008, e tendo em vista o requerimento formulado pelo servidor Fabricio 
Mitsuyochi Ito,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Fabricio Mitsuyochi Ito, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.327.498-9-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Coordenador de Compras, Contratos e Licitações – símbolo CC-01, lotado na 
Diretoria Geral, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 
04/2022 – Pregão nº 04/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de produtos diversos 
e contratação de empresa para prestação de serviços para ministrar cursos - 
Departamento de Endemias (Secretaria Municipal de Saúde), de acordo com a 
Proposta nº 087175/2017 – Ministério da Saúde/FUNASA. Demais especificações 
no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 15/02/2022. Abertura 
das propostas: às 09h00min do dia 15/02/2022. Início da sessão de disputa de 
preços: 09h30min do dia 15/02/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo 
de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: 
Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. 
Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambre, 02/02/2022. Dorival 
Pereira da Silva – Pregoeiro

SÚMuLa DE RECEbIMENTO 
DE RENOvaÇÃO DE LICENÇa DE OPERaÇÃO 

CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA, torna público que recebeu do IAT, a 
Renovação de Licença de Operação para POSTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada na PRAÇA OMERI BORGES, N° 280, 
CENTRO, PÉROLA/PR. VALIDADE 31/01/2028.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2022
Designar servidor Público que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR: A funcionária Pública Municipal ANA LUCIA ALVES DOS 
SANTOS ARAUJO, brasileira, portadora do RG. Sob n°. 9.458.458-2 e inscrita no 
CPF sob nº 067.321.489-31, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria de Saúde, para responder cumulativamente pela Ouvidoria 
de Saúde Municipal, responsável pelo Setor de Agendamento, responsável 
pelo encaminhamento de protocolos Cirúrgicos, responsável pelo cadastro e 
acompanhamento no G-Sus e T.F.D – Tratamento fora do Munícipio.
Art. 2º CONCEDER: Gratificação de Função no percentual de 60% (sessenta por 
cento) sobre seu vencimento, a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogando as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 008/2022, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 02 de fevereiro de 2022
  DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2022
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR:  A pedido o Sr. TIAGO HERNANDES portador (a) do RG sob nº. 
12.554.809-1 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF nº. 090.755.789-97, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – 20 HRS, a contar de 
02 de fevereiro de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 02 de fevereiro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr.  GABRIEL ZAMBON MENDONÇA, portador do RG sob nº 
13.808.938-0 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 107.987.379-13, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de AGENTE DE ENDEMIAS - 40 HRS, face sua aprovação 
em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 02 de fevereiro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 027/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, 
em especial a Lei nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - O Servidor PAULO RENATO AMARO JUNIOR, portador do CPF nº 
062.877.269-62, ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE VEICULO 
AUTOMOTOR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO - UMC, tendo optado pela remuneração 
contratual do cargo efetivo, a partir de 01 de fevereiro de 2022
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 02 de fevereiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 028/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor PAULO RENATO AMARO JUNIOR, portador do CPF nº 
062.877.269-62, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEICULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(TIDE), na ordem de 96%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o 
artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2022, e revogando a Portaria nº 176/2021 .
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 02 de fevereiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.18-0004311 em face 
do fornecedor AKASA MÓVEIS SOB MEDIDA – WESLEY DE OLIVEIRA MARTINS, 
inscrito no CPF n. 007.380.199-25, atualmente em local incerto e não sabido, ficando 
o mesmo nos termos do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90- Código de Defesa do 
Consumidor, e no artigo 42 do Decreto Federal n. 2.181/97, NOTIFICADO para Vossa 
Senhoria, querendo, apresentar impugnação ao processo administrativo em epígrafe 
, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento desta, na forma do artigo 44 
do Decreto Federal n°2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a 
quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que 
fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no 
mesmo prazo, a apresentação de documento comprobatório da receita operacional 
bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de venda e bens 
e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos 
últimos doze meses e com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado 
pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon 
caracteriza crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 
2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 02 de fevereiro de 2022.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-0005037 em face do 
fornecedor  JHOW’S CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob 
n° 31.528.124/0001-78, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo 
NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 18/02/2022 às 
11h30min, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição 
ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e na mesma 
oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo no 
prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 
2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a 
qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a 
impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97,REQUISITA-SE no 
mesmo prazo, a apresentação de documento comprobatório da receita operacional 
bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de venda e bens 
e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos 
últimos doze meses e com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado 
pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon 
caracteriza crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 
2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 02 de fevereiro de 2022.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 685/2022
Nomeia ROSELENE DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ROSELENE DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.727.158-9-SESP-PR, inscrita no CPF nº 077.380.819-10, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 686/2022
Nomeia EVELYN PETINELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear EVELYN PETINELI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
10.616.752-4-SSP-PR, inscrita no CPF n° 103.602.259-50, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal da 
Procuradoria Geral, com ônus para a mesma, a partir de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 688/2022
Altera a Portaria nº 1.206 de 18 de abril de 2018, que nomeou o servidor CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.206 de 18 de abril de 2018, que nomeou o servidor 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Nomear CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 12.702.489-8-SESP-SP, inscrito no CPF n° 080.053.829-36, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 378/2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 687/2022
Altera a Portaria nº 741 de 27 de maio de 2021, que nomeou a servidora LORHAINE 
MACHADO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 741 de 27 de maio de 2021, que nomeou a servidora 
LORHAINE MACHADO DO NASCIMENTO, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1º Nomear LORHAINE MACHADO DO NASCIMENTO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 13.513.852-5-SSP-PR, inscrita no CPF n° 102.203.869-94, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, ficando revogada a 
portaria nº 375/2022, a partir de 03 de fevereiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviço 001/2022.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama
Contratada: Dataprev - Empresa de Tecnologia e informações da Previdência 
Objeto: Constitui-se objeto do presente contrato a prestação de serviços estratégicos 
de solução de tecnologia da informação (TI), de  Empresa Pública autorizada pelo 
Instituto Nacional de Segurança Social - INSS,  para acesso a consultas de certidões 
de óbito, Sistema nacional de Informações de Registro Civil - SIRC.
Valor Total: O valor total deste Contrato R$ 2.125,92 (dois mil cento e vinte e cinco 
reais e noventa e dois centavos) sendo o valor mensal estimado em R$ 177,16 (cento 
e setenta e sete reais e dezesseis centavos).
Vigência: 26/01/2022 a 26/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do artigos 24, inciso XVI da Lei 8.666/93 tendo em vista a contratada ser 
entidade integrante da Administração Pública.
Umuarama, 02 de Fevereiro de 2022. 
Atenciosamente,
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO 
OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 171.600,00 (cento e setenta e um mil e seiscentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até o dia 17 de Fevereiro de 2022 as 09:00 hr (nove horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr 
(quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos no site www.
tapira.pr.gov.br ou junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda 
à sexta feira, no horário das 09:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Fevereiro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº. 3840/2022
      CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
      R E S O L V E:
  CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora MARIA CANDIDA DA SILVA 
CHIODI, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 361.579.709-44, e 
carteira de identidade RG sob nº 1.802.531-0 SSP-PR, nomeada no cargo Efetivo de 
Professor com matricula nº 2963, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com 
a Lei nº. 029/93 a partir do dia 02 (dois) de fevereiro de 2022.
     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
     Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3841/2022
      CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
      R E S O L V E:
  CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora FATIMA BARBOSA, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 826.048.279-72, e carteira de identidade RG 
sob nº 5.108.462-4 SSP-PR, nomeada no cargo Efetivo de Assistente Administrativo 
com matricula nº 1589, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter 
completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a 
Lei nº. 029/93 a partir do dia 02 (dois) de fevereiro de 2022.
     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
     Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 148/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: L.E. 
CANDIDO -ME, inscrita no CNPJ nº 22.295.320/0001-59, com sede à AVENIDA MANOEL VICENTE DO CARMO, nº  
, CENTRO - 87565-000 na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUIZ 
EDUARDO CANDIDO, portador(a) do RG. Nº 102193890 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 063.225.139-58, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 57/2021, Processo n° 123, data da 
homologação da licitação 13/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VL/UNIT VL.TOTAL
01 08 meses TINTA PARA IMPRESSORA EPSON ECO TANK  NAS CORES BLACK, YELLOW, 
CYAN, MAGENTA COMPATÍVEL COM OS MODELOS DE IMPRESSORA EPSON L110, L120, L200, L210, L220, 
L300, L310, L350, L380, L355, L365, L375, L395, L455, L475, L555, L565, L575, L655, L656, L1300 - L4150 L4160 
L6161 L6171 L6191 - L1110/L3110/L3150/L3160/L5190 - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNIVERSAL DE 1ª LINHA PARA 
RECARGA DE SISTEMA ECOTANQUE - TINTA DE QUALIDADE PREMIUM COM QUALIDADE FOTOGRÁFICA 
- CORES DENSAS, ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE - TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA - 
EMBALAGEM ORIGINAL ENVAZADA E LACRADA DE FÁBRICA – SUGESTÃO MARCA KORA 01 
8.000,00 8.000,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 64.000,00 R$ 8.000,00 R$ 72.000,00
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 30 (trinta) dias, até dia 13/02/2022, 
contados a partir de 13/01/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 01 de fevereiro de 2022.

SaMaE – SERvIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E ESGOTO
CONvENIaDO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 008/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 008/2022
OBJETO: Prestação de serviço de Retroescavadeira, compreendendo abertura de valas e cavas com profundidade 
de até 2,5 metros com posterior aterro das mesmas, movimentação e carregamento de terra ou areia em caminhões. 
Os serviços serão solicitados pela Administração do Samae de Tapejara de forma fracionada, conforme a necessidade 
da Autarquia.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:   A. F. Gimenez ME inscrita no CNPJ 20.944.240/0001-51.
VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 1/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 21 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: SKM Suprimentos e Equipamentos Ltda-ME 
CNPJ/CPF: 11.512.108/0001-80 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CADERNO DE DESENHO CAPA DURA, BROCHURA 
COSTURADO COM 96 FOLHAS, FORMATO 200 X 275 MM 
MIOLO EM PAPEL 56/M², CAPA EM PAPELÃO 780G/M² COM 
APLICAÇÃO DE VERNIZ UV; CAPA PERSONALIZADA, 
CAPA INTERNA COM DADOS DO ALUNO, CONTRA CAPA 
PERSONALIZADA E CONTRA CAPA INTERNA COM HINO 
NACIONAL - PERSONALIZADO EM 4 X 0 CORES, 
CONFORME ARTE FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 

1.919,00 R$ 10,59 R$ 20.322,21 

2 LAPIS PRETO JUMBO N° 2 HB, COMPOSTO POR RESINAS 
TERMOPLASTICAS, CORPO TRIANGULAR, GRAFITE 
ULTRA RESISTENTE COM ESPESSURA DE 4 MM, FACIL DE 
APAGAR, PRODUTO ECOLOGICAMENTE CORRETO 
ISENTO DE MADEIRA - MEDINDO 150 MM X 10 MM - COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

1.172,00 R$ 1,49 R$ 1.746,28 

3 BORRACHA BRANCA N° 40 - MACIA, ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LAPIS - COMPOSTO POR BORRACHA 
NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGAS, ÓLEO 
MINERAL ACELERADOR E ESSÊNCIA - MEDIDA 32 MM X 
23 MM X 08 MM - PERSONALIZADA DE 1 COR COM NOME 
DO MUNICÍPIO. 

2.016,00 R$ 0,34 R$ 685,44 

4 TESOURA ESCOLAR 13 CM - CABO COLORIDO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLASTICAS E 
LAMINAS EM AÇO INOX - PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO E EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT - 
NBR 15236 

1.579,00 R$ 3,84 R$ 6.063,36 

5 COLA BRANCA COM NO MINIMO 100 G - LAVAVEL - 
COMPOSTO POR RESINA PVA - PRODUTO ATÓXICO - 
PRONTO PARA O USO - ALTO TEOR DE SÓLIDOS A 
EMBALAGEM (FRASCO) DEVE SER DE FONTE 
SUSTENTÁVEL PET 100% RECICLADO PÓS CONSUMO - 
FRASCO RETANGULAR COM BICO APLICADOR 
ECONÔMICO COM BOCA DE 1 MM - TAMPA COM RESPIRO, 
A VEDAÇÃO DA TAMPA DEVE SER EFICIENTE PARA 
EVITAR VAZAMENTO - PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 

1.579,00 R$ 5,32 R$ 8.400,28 

6 APONTADOR DUPLO - COM LÂMINA DE AÇO INOX 586,00 R$ 2,48 R$ 1.453,28 
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FIXADA POR PARAFUSOS, DEPÓSITO OVAL DE RESINA 
TERMOPLÁSTICAS TRANSPARENTE, APONTA LÁPIS BIG E 
COMUM, DIMENSÕES: 54 X 49 X 26 MM - PERSONALIZADO 
EM 1 COR COM O NOME DO MUNICÌPIO OU CONFORME A 
SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. 

7 CAIXA DE LÁPIS DE COR JUMBO COM 12 CORES - CORPO 
TRIANGULAR ESTAMPADO COM ESTAMPAS INFANTIS - 
MINA COM NO MÍNIMO 4 MM MACIA E RESISTENTE 
MEDINDO 125 MM X 10 MM - COMPOSTO POR RESINAS 
PIGMENTOS E CERAS - PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

586,00 R$ 16,44 R$ 9.633,84 

8 CAIXA DE GIZ DE CERA 12 CORES - CORPO TRIANGULAR, 
PRODUTO ATÓXICO, COMPOSTO POR CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS - MEDIDAS DO GIZ: 
COMPRIMENTO 100 MM X DIÂMETRO 10 MM - PESANDO 
NO MÍNIMO 85 GR - PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

1.023,00 R$ 4,37 R$ 4.470,51 

9 MASSA DE MODELAR COM 12 CORES - EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 160G - PRODUTO ATÓXICO - COMPOSTO POR 
CERAS - CARGAS INERTES E PIGMENTOS ORGÂNICOS - O 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO E EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 15236. 

586,00 R$ 4,23 R$ 2.478,78 

10 ESTOJO ESCOLAR INJETADO EM POLIPROPILENO (PP) NA 
COR AZUL - MEDINDO 204 MM DE LARGURA - 65 MM DE 
PROFUNDIDADE - 31 MM DE ALTURA - 1,5 MM DE 
ESPESSURA. DEVERÁ APRESENTAR SUPERFICIE LISA SEM 
FORMAS PONTIAGUDAS OU BORDAS CORTANTES 
COMPARTIMENTO, DOBRADIÇA E TRAVA DE 
FECHAMENTO. PERSONALIZADO EM 1 COR COM NOME 
DO MUNICÍPIO OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

1.579,00 R$ 9,63 R$ 15.205,77 

11 RÉGUA DE 30 CM - PERSONALIZADO EM 1 COR - 
INJETADA EM PET (POLITEREFLALADO DE ETILA) - 
RECICLADO PÓS-CONSUMO, NA COR CRISTAL COM 
TRANSMITANCIA NATURAL DAS EMBALAGENS 
RECICLADAS DE ORIGEM. ESCALA COM DIVISÃO EM 
MILIMETRO, DETALHES A CADA 5 MINIMITROS COM 
MARCAÇÕES NEMERADAS A CADA MILIMETRO. AS 
DEMARCAÇÕES DEVER SER PRECISAS NÃO PODENDO 
APRESENTAR FALHAS. O PRODUTO ACABADO DEVE 
APRESENTAR PESO MÍNIMO DE 18G E AS SEGUINTES 
DIMENSÕES MÍNIMAS: A MAIOR ESPESSURA DEVE TER 
1,6 MM E A MENOR NA PONTA DO CHANFRO DEVE 
APRESENTAR 0,8 MM, COMPRIMENTO COM 310 MM E 
LARGURA DE 30 MM. O PRODUTO DEVE TER A MARCA DE 
RECICLAGEM INDICANDO O TEXTO " PET RECICLADO 
PÓS CONSUMO". COM CERTIFICAÇÃO VÁLIDA NO 
INMETRO. 

1.333,00 R$ 3,43 R$ 4.572,19 

12 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO COM CAPA DURA 
COSTURADO , COM 48FLS; FORMATO 200X275MM, MIOLO 
EM PAPEL 56G/M², CAPA EM PAPELÃO GRAMATURA 
MÍNINA 600G/M² REVESTIDO CM PAPEL COUCHE 115G/M² 
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COM APLICAÇÃO DE VERNIZ UV; (CAPA 
PERSONALIZADA, CAPA INTERNA COM DADOS DO 
ALUNO, CONTRA CAPA PERSONALIZADO , E CONTRA 
CAPA INTERNA COM HINO NACIONAL  ), 
PERSONALIZADO EM 4X0 CORES CONFORME ARTE 
FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 

13  CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO COM CAPA DURA 
COSTURADO , COM 96 FOLHAS; FORMATO 200 X 275 MM, 
MIOLO EM PAPEL 56G/M², CAPA EM PAPELÃO 
GRAMATURA MÍNINA 600G/M² REVESTIDO CM PAPEL 
COUCHE 115G/M² COM APLICAÇÃO DE VERNIZ UV; (CAPA 
PERSONALIZADA, CAPA INTERNA COM DADOS DO 
ALUNO, CONTRA CAPA PERSONALIZADO, E CONTRA 
CAPA INTERNA COM HINO NACIONAL  ), 
PERSONALIZADO EM 4X0 CORES CONFORME ARTE 
FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 

1.986,00 R$ 9,95 R$ 19.760,70 

14 LÁPIS PRETO Nº 2 HB REDONDO APONTADO, 
PERSONALIZADO EM 1 COR COM NOME DO MUNICÍPIO, 
COMPOSTO POR RESINA TERMOPLÁSTICA, GRAFITE E 
ARGILA, MEDINDO 17,5 CM; MINA RESISTENTES A LUZ, 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA PRIMAS ATÓXICAS, COM 
ESCRITA NÍTIDA E UNIFORME, NO DIÂMETRO DE 2,00 MM 
(MINA) PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

1.986,00 R$ 1,05 R$ 2.085,30 

15 APONTADOR COM DEPOSITO, COM LÂMINA EM AÇO 
TEMPERADO, DEPÓSITO COLETOR COMPOSTO POR 
RESINA PLASTICA: PRÁTICO E RESISTENTE MEDINDO 
6CM X 2,5 CM X 1,5 CM, NA COR NEON, PRODUTO 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT/NBR 15236. 
PERSONALIZADO EM 1 COR COM NOME DO MUNICÍPIO. 

993,00 R$ 1,32 R$ 1.310,76 

16 LÁPIS DE COR COM 12 UNIDADES NAS CORES ROSA 
CLARO, ROSA, VERMELHO, LARANJA, AMARELO, 
LAVANDA, MARROM, VERDE CLARO, VERDE, AZUL, 
AZUL COBALTO E PRETO, FORMATO SEXTAVADO 
MEDINDO 175MM, ENTRE FACES 6,9 A 7,2MM, DIÂMETRO 
DA MINA 2,6 MM, COMPOSTO POR PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS, MADEIRA 
REFLORESTADA, PRODUTO ECOLOGICAMENTE 
CORRETO, ATÓXICO, COM CERTIFICADO PELO INMETRO 
E EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT – NBR 15236. 

993,00 R$ 8,28 R$ 8.222,04 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 123.046,94  (cento e vinte e três mil e quarenta e seis reais e noventa 
e quatro centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 689/2022
Concede férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado – PSS do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado - PSS do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
 1  Amanda Gomes Da Silva Santiago  13.601.767-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor-20hs-Clt  2021\2022  05/02/2022 à 06/03/2022
 2  Camila Santos De Liro Neves  10.839.913-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt  2021\2022  10/02/2022 à 11/03/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 691/2022
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Angelica Nadielly Mazetto Dos Santos  13.589.977-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-9  2021\2022  14/02/2022 à 23/02/2022
 2  Antonio Marcos Da Silva  6.346.723-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assessor Especial - Cc-7  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 3  Claudemir De Barros  9.173.534-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-8  2019\2020  01/02/2022 à 15/02/2022
 4  Dayanne Paola De Oliveira Demozzi  8.114.319-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
 5  Eduardo Aparecido Dos Santos  4.246.991-2 SSP / PR  Sec. Mun. Comunicação Social  Chefe De Divisão - Cc-2  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 6  Luis Fernando Vea Tarifa Navarro  17.487.504-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assessor Especial - Cc-6  2021\2022  01/02/2022 à 02/03/2022
 7  Natalia Daniely Dos Santos  13.674.552-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2020\2021  18/02/2022 à 27/02/2022
 8 Natalia Daniely Dos Santos  13.674.552-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2021\2022  28/02/2022 à 09/03/2022
 9  Regina Duarte Gomes Ferreira  56.313.453-7 SSP / SP  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  02/02/2022 à 11/02/2022
 10  Natalia Daniely Dos Santos  13.674.552-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2020\2021  18/02/2022 à 27/02/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 692/2022
Concede férias aos servidores Estatutários do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adriana Ferrari Bonjorno  4.574.382-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Psicologo(A)          - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 16/02/2022
 2  Aguinaldo Carlos Cunha  12.325.789-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos    - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 20/02/2022
 3  Alan Moreira Lima  12.393.453-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  10/02/2022 à 11/03/2022
 4  Alessandro Fabiano De Souza Mello  7.241.994-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2019\2020  01/02/2022 à 02/03/2022
 5  Alex Sandro Garcia Da Silva  47.727.865-6 SESP / SP  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2019\2020  01/02/2022 à 20/02/2022
 6  Andressa Morando De Carvalho   7.641.826-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 15/02/2022
 7  Aparecido Rebello Lino  5.058.015-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 8  Camila Valeria Minzon  10.437.332-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 9  Caroline Oliveira Bagli  43.902.194-7 SSP / SP  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  16/02/2022 à 25/02/2022
 10  Cezar Fabiano Viana  7.508.353-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 20/02/2022
 11  Christiane De Abreu  82954589 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 20/02/2022
 12  Claudemir Alves Vasconcellos  4.563.925-8 PR / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  02/02/2022 à 03/03/2022
 13  Claudino Candido Da Silva  6.000.203-7  SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 02/03/2022
 14  Claudio Campanaro Braga  5.588.157-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 15/02/2022
 15  Daniel De Almeida  5.343.811-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari                  - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 02/03/2022
 16  Débora Piffer Megda  7.778.142-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 17  Ediane Monica Dos Santos Nogueira  6.722.357-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 10/02/2022
 18  Elton Timoteo Dos Santos  7.963.271-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 19  Gésica Aparecida Giopato Piraccini  10.063.132-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2020\2021  14/02/2022 à 15/03/2022
 20  Gésica Aparecida Giopato Piraccini  10.063.132-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2020\2021  14/02/2022 à 15/03/2022
 21  Gilberto Del Vechio  2.136.737-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente Geral        - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 20/02/2022
 22  Janaina Conceicao Barboza  9.368.501-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assistente Social -  Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 20/02/2022
 23  Janduir Teixeira De Souza  5.137.912-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 24  Jaqueline Gaiarini Manduca Peixe  5.654.227-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Municipal-Inspetor -Est  2020\2021  03/02/2022 à 22/02/2022
 25  Jaqueline Rodrigues De Freitas De Araujo  10.727.187-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  21/02/2022 à 12/03/2022
 26  Jefferson Geovanini Frello  8.322.204-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Agente Administ. I    - Estat.  2021\2022  01/02/2022 à 15/02/2022
 27  Jefferson Junior Dos Santos  10.030.152-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2019\2020  01/02/2022 à 02/03/2022
 28  Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira  6.856.545-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Engenheiro Civil      - Estat.  2020\2021  14/02/2022 à 23/02/2022
 29  Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira  6.856.545-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Engenheiro Civil      - Estat.  2019\2020  02/02/2022 à 11/02/2022
 28  Jessica Domingas Miranda Do Nascimento  10.829.197-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  14/02/2022 à 23/02/2022
 29  Leoniria De Andrade Itikawa  5.841.714-9 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2020\2021  14/02/2022 à 23/02/2022
 30  Luciane Moreira Borges  6.292.724-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Cuidador De Idosos    - Estat.  2021\2022  07/02/2022 à 26/02/2022
 31  Luiz Carlos De Souza  5.435.792-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Motorista Ii          - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 02/03/2022
 32  Luzia Francisca Spranger  2.079.416-58 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2020\2021  03/02/2022 à 04/03/2022
 33  Marcio Barbosa Pimenta  6.266.459-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Motorista Ii          - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 34  Marcos Antonio Peixe  4.480.152-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 35  Marcos Aparecido Rodrigues  5.683.099-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic.2a.Classe- Estat.  2020\2021  14/02/2022 à 28/02/2022
 36  Maria Aparecida De Souza Cunha  5.927.708-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Auxiliar Administrat. - Estat.  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
 37  Marilza Aparecida Machado  4.890.337-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2020\2021  03/02/2022 à 04/03/2022
 38  Miriam Caetano Bezerra Lueders  SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  14/02/2022 à 28/02/2022
 39  Osvaldir Da Silva Costa  9.791.391-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  Servente Geral        - Estat.  2019\2020  21/02/2022 à 22/03/2022
 40  Oswaldo Donizetti Alvarenga  2.048.299-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 41  Reginaldo Batista Teles  2.401.880-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente Geral        - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 42  Renata Ortiz Da Silva  8.408.760-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Psicologo(A)          - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 43  Rosa Cipriano Celini De Souza  4.946.840-7 SSP / PR  Sec. Mun. De  Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 20/02/2022
 44  Rosaria De Fatima Vidigal Hernandes  5.494.828-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2020\2021  23/02/2022 à 24/03/2022
 45  Tiago Noe Benettão Dos Santos  30.682.338-X SSP / SP  Sec. Mun. De Agricultura  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 10/02/2022
 46 Tiago Noe Benettão Dos Santos  30.682.338-X SSP / SP  Sec. Mun. De Agricultura  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2020\2021  11/02/2022 à 20/02/2022
 47  Valdenir Da Silva  5.119.344-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 48  Zacarias Emerich Caitano  307.230-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista II          - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 08/03/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 693/2022
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Ana Claudia Zanin Rosa  9.818.586-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Psf - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 16/02/2022
 2  Aparecida Cristina Marcos Lima  5.035.186-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
 3  Daiane Cortez Raimondi  9.013.151-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Psf - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 10/02/2022
 4  Dayane Solera  10.380.294-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 5  Edilson Rodrigues Albuquerque  8.395.519-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 6  Elaine Cristina Correa Dos Santos   9.273.457-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Psf - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 7  Everaldo Vieira De Oliveira  7.580.542-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista II - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 08/03/2022
 8  Gisele De Souza Estercio Silva  8.766.454-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  28/02/2022 à 09/03/2022
 9 Gisele De Souza Estercio Silva  8.766.454-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 10  Gisele Pomin  3.444.325-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 11  Isabella Rodrigues Silva Berto  9.324.814-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2019\2020  01/02/2022 à 10/02/2022
 12  Jaqueline Borges Gomes Rezende  6.861.300-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Psf - Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 10/02/2022
 13  Lisiane Janete Ramirez Mota  10.093.988-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
 14  Mariane Lima De Souza  9.817.034-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 15  Marineide Das Merces Bruno  8.527.394-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 16  Marizete Salicano Ferreira  6.209.545-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2021\2022  14/02/2022 à 15/03/2022
 17  Marleci Crestiane Benatti  6.664.790-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2020\2021  10/02/2022 à 11/03/2022
 18  Mônica Da Silva Cordeiro  9.915.793-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2021\2022  07/02/2022 à 26/02/2022
 19 Paulo Henrique De Almeida  10.686.720-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii - Estat.  2020\2021  04/02/2022 à 18/02/2022
 20  Roque Carneiro Barreto  68901642 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii - Estat.  2020\2021  07/02/2022 à 08/03/2022
 21  Rosangela Domingues Do Nascimento Crivelaro  6998525-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  14/02/2022 à 23/02/2022
 22  Roseli Costa Rosa  9.585.115-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
 23  Sara Rodrigues De Carvalho Comini  8.130.308-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 24  Simony Rodrigues Bernardelli Rosa  5.024.881-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2020\2021  11/02/2022 à 20/02/2022
 25  Simony Rodrigues Bernardelli Rosa  5.024.881-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2019\2020  01/02/2022 à 10/02/2022
 26  Solange Ferreira Inácio Cabral  30.757.953-0 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  15/02/2022 à 06/03/2022
 27  Thayeni Do Nascimento Niz  9.889.238-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 28  Vanessa Da Silva Costa  10.204.559-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2020\2021  21/02/2022 à 02/03/2022
 29  Washington Rogerio De Sousa   8.941.350-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2020\2021  01/02/2022 à 20/02/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 694/2022
Concede férias ao servidor de Cargo Comissão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias ao servidor de Cargo Comissão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Cristiane Bova Matero  10.483.581-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assessor Especial - Cc-6  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 695/2022
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal De Saúde De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal De Saúde De Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Alessandra Garcez Cabral  4.972.435-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h           - C.L.T.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 2  Claudeni Conceicao De Oliveira Santos  5.202.052-2 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Saneamento  C.L.T.   2020\2021  04/02/2022 à 18/02/2022
 3  Claudia Andreia Venciguerra Almeida  6.374.209-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Professor Educ Fisica - C.L.T.  2020\2021  02/02/2022 à 03/03/2022
 4  Edson Brito Manuel  721.824 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Medico - 4h            - Clte.  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
 5  Eliane Rodrigues Da Rocha Dos Santos  7.020.554-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario  - C.L.T.  2021\2022  01/02/2022 à 20/02/2022
 6  Eliani De Fatima Lopes De Deus   5.601.322-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  22/02/2022 à 13/03/2022
 7  Eliude Baroni Mazieri  4.263.562-6 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h           - C.L.T.  2020\2021  07/02/2022 à 16/02/2022
 8  Fabiola De Sousa Ribeiro Trevelin  97566941 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 9  Gilberto Massami Yamashiro  5.983.140-2 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Medico Gineco/Obst/2h - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 10  Jaqueline Kellyn Dias De Almeida  7.131.976-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 20 H Ceo     - C.L.T.  2020\2021  15/02/2022 à 24/02/2022
 11  Kenia Aparecida Carvalho  7.018.169-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 15/02/2022
 12  Lucineia Ceolin  6.056.001-3 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Psicologo(A) 40h      - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 13  Michelle Guedes De Livio  8.424.284-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2020\2021  07/02/2022 à 26/02/2022
 14  Nilda Do Carmo  5.364.831-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2021\2022  01/02/2022 à 10/02/2022
 15  Rosangela Rodrigues De Carvalho  7.132.317-0 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario  - C.L.T.  2021\2022  10/02/2022 à 11/03/2022
 16  Samantha Moreno Prieto  5.221.446-7 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h           - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 17  Sueli Aparecida Vieira Amaral  6.249.708-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2020\2021  07/02/2022 à 16/02/2022
 18  Vanessa Cristina De Alencar Santos  7.653.501-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 15/02/2022
 19  Wagner Da Silva  8.281.083-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
 20  Wilson Mauri Schmidt Junior  2.528.885 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h           - C.L.T.  2020\2021  01/02/2022 à 10/02/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3842/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora JURACI TORQUATO DE OLIVEIRA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 535.502.269-34, e carteira de identidade RG sob nº 5.109.802-1 SSP-PR, nomeada no 
cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais com matricula nº 3276, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 
02 (dois) de fevereiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3843/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora EUDINEIA DA SILVA GADIOLI, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 027.810.719-27 e carteira de identidade RG sob nº 5.206.329-9 SSP-PR, com matricula 
3119, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 01 (um) de fevereiro a 02 (dois) de março 
de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

REGISTRO Nº 001/2022
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE TAPIRA
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
Endereço: Rua Maria Carraro de Aguiar N°1553
Entidade Não-Governamental.
Público Alvo: todas as faixas etárias de ambos os sexos com algum tipo de deficiência.
Capacidade Instalada:
Prefeito Municipal: Cláudio Sidiney de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social: Lucia da Silva Munhoz Lima
Presidente do CMDCA: Anderson Thadeu Gonzaga
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022.
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

REGISTRO Nº 002/2022
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família- PAIF
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV
- Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas.
Endereço:
Serviço governamental mantida pela prefeitura municipal de Tapira -PR.
Público Alvo: Pessoas em situação de vulnerabilidade social
Capacidade de Atendimento: 2.500 famílias e indivíduos
Prefeito Municipal: Cláudio Sidiney de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social: Lucia da Silva Munhoz Lima
Presidente do CMDCA: Anderson Thadeu Gonzaga
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

REGISTRO Nº 003/2022
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
Serviço de Acolhimento Familiar
Endereço: Rua Rio Negro, nº 1247
Serviço governamental mantida pela Prefeitura Municipal de Tapira - PR.
Público Alvo: crianças e adolescentes com idade entre 0 a 21 anos de ambos os sexos, afastados do convívio familiar 
por meio de medida protetiva
Capacidade Instalada: 1
Prefeito Municipal: Cláudio Sidiney de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social: Lucia da Silva Munhoz Lima
Presidente do CMDCA: Anderson Thadeu Gonzaga
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

REGISTRO Nº 004/2022
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A COMUNIDADE (PSC).
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
Endereço: Rua Rio Negro, 1247
Serviço: Governamental
Serviço governamental mantida pela Prefeitura Municipal de Tapira - PR.
Público Alvo: Adolescentes de 12 a 18 anos de ambos os sexos.
Atendimento Atual: 0 Liberdade Assistida (LA) 1 Prestação de Serviço à Comunidade (PSC).
Prefeito Municipal: Cláudio Sidiney de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social: Lucia da Silva Munhoz Lima
Presidente do CMDCA: Anderson Thadeu Gonzaga
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa 
E DO aDOLESCENTE – CMDCa DE TaPIRa/PR

RESOLUÇÃO CMDCA  Nº  001/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Aprova a reprogramação do saldo financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
referente ao exercício de 2020, oriundo do Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Tapira/PR, no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 de 27 de março 2018, em reunião ordinária, realizada no dia 02 de 
fevereiro de 2022, conforme ata número 001/2022, as 13h30min pela plataforma http://meet.google.com/azd-bqwx-
azp., no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
Considerando que o recurso vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA, repassado pelo Fundo para a Infância e Adolescência - FIA,  foram utilizados dentro dos parâmetros 
estabelecidos em Deliberações do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e dentro de cada 
serviço ou programa.
Considerando que houve saldo financeiro do recurso que ingressarão no exercício financeiro de 2022, cujo saldo 
deverá ser reprogramado por deliberação deste Conselho, para utilização no presente exercício.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo do recurso financeiro de 2021 vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA, oriundo do Fundo para Infância e Adolescência - FIA, conforme tabela abaixo.
Recurso do Fundo para a Infância e Adolescência Saldo
Delib. 062/2016 - CEDCA/FIA – SCFV (Restituição) 466,71
Delib. 107/2017 -  CEDCA/FIA – Conselho Tutelar (Restituição) 1.160,65
Delib. 095/2018 - CEDCA/FIA – AFAI - Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Socioeducativa 
(Restituição) 13.162,89
Delib. 084/2019 - Apoio e o Fortalecimento da Atuação do CMDCA 7.428,64
Delib. 089/2019 - Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de 
Vulnerabilidade e Risco Social 6.581,86
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.
Tapira/PR,  02 de fevereiro de 2022.
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº1331/2021 de 18/10/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02(duas) estufas (materiais e mão de obra) 
agrícolas, para compor a divisão de arborização e agricultura familiar, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/02/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 64.974,60 (Sessenta e quatro mil e novecentos e setenta e quatro reais e sessenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de Janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada
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PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
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PORTARIA Nº 690/2022 
 
Concede férias aos servidores CLT do Município de 
Umuarama. 
    
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

R E S O L V E : 
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

  
ITEM NOME DO 

SERVIDOR 
RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE 
GOZO 

1 Agnelo 
Antonio Da 
Costa 

1.608.094 Sec. Mun. De Vigia - 2020\2021 07/02/2022 
à 

  SSP / PR Segurança, Trânsito E C.L.T.  18/02/2022 
2 Aguinaldo De 

Souza 
7.350.949-1 Sec. Mun. De Vigia - 2021\2022 03/02/2022 

à 
  PR / PR Segurança, Trânsito E C.L.T.  04/03/2022 

3 Antonia 
Nunes Da 
Silva 

5.581.661-1 Sec. Mun. De Serviços Gari - 2020\2021 01/02/2022 
à 

  SESP / PR Públicos C.L.T.  10/02/2022 
4 Antonio 

Cassimiro 
De 
Medeiros 

1.567.548 
SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Agricultura 

Operador 
Equip. Rodov - 
C.L.T. 

2020\2021 01/02/2022 
à 
10/02/2022 

5 Claudio Alves 
Da Silveira 

6.352.279-1 Sec. Mun. De Serviços Motorista Iii - 2019\2020 01/02/2022 
à 

  SSP / PR Públicos C.L.T.  10/02/2022 
6 Claudio Alves 

Da Silveira 
6.352.279-1 Sec. Mun. De Serviços Motorista Iii - 2020\2021 11/02/2022 

à 
  SSP / PR Públicos C.L.T.  12/03/2022 

7 Jair Ribeiro 
Da Cunha 

5.255.185-4 Sec. Mun. De Serviços Gari - 2020\2021 01/02/2022 
à 

  SSP / PR Públicos C.L.T.  10/02/2022 
8 Luiz Cesario 1.515.647-3 Sec. Mun. De Serviços Servente Geral - 2020\2021 01/02/2022 

à 
  PR / PR Públicos C.L.T.  02/03/2022 

9 Maria 
Aparecida 
Fornelli 

5.252.134-3 Sec. Mun. De 
Industria, 

Aux.Servicos 
Gerais - 

2020\2021 07/02/2022 
à 

  SSP / PR Comércio E C.L.T.  16/02/2022 
10 Maria 

Aparecida 
Fornelli 

5.252.134-3 Sec. Mun. De 
Industria, 

Aux.Servicos 
Gerais - 

2021\2022 17/02/2022 
à 

  SSP / PR Comércio E C.L.T.  26/02/2022 
11 Rosemar Da 

Costa Sirilo 
Neves 

8.528.903-
9 

SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Administração 

Aux.Servicos 
Gerais - C.L.T. 

2020\2021 02/02/2022 
à 
11/02/2022 

2 
 

12 Sérgio 
Timoteo 
Dos 
Santos 

5.336.064-
5 

SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Segurança, Trânsito 
E 

Vigia - 
C.L.T. 

2020\2021 03/02/2022 
à 
04/03/2022 

13 Shirley 
Gomes 
Marconi 

8.628.673-4 Sec. Mun. De Vigia - 2020\2021 07/02/2022 
à 

  SSP / PR Segurança, Trânsito E C.L.T.  08/03/2022 
14 Vicente Vieira 

Barbosa 
3.094.372-4 Sec. Mun. De Vigia - 2020\2021 03/02/2022 

à 
  SSP / PR Segurança, Trânsito E C.L.T.  04/03/2022 

15 Zilda 
Aparecida 
Da Silva 
Ferreira 

7.295.978-
7 

SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Serviços Públicos 

Aux.Servicos 
Gerais - C.L.T. 

2021\2022 01/02/2022 
à 
02/03/2022 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

cOnSElHO munIcIPal DOS DIREITOS 
Da cRIanÇa E DO aDOlEScEnTE - cmDca DE TaPIRa-PaRaná

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 002/2022 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
SUMULA: Aprovar a renovação de inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira-PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Tapira-Paraná no 
uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia  02 de fevereiro de 2022, conforme ata número 001/2022, as 13h30min pela 
plataforma http://meet.google.com/azd-bqwx-azp, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
CONSIDERANDO Conselho que a Entidade apresentou toda a documentação necessária para pleitear a renovação 
de inscrição junto ao Conselho.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a renovação de inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira-PR., sob 
Número 01 do livro ata de registro 001.
Art. 2º. Esta resolução entre em vigor a partir data de publicação.
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 003/2022 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Súmula: “Dispõe sobre a renovação de inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Tapira-Paraná no 
uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia 02 de fevereiro de 2022, conforme ata número 001/2022, as 13h30min pela plataforma 
http://meet.google.com/azd-bqwx-azp, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a renovação de inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Tapira - PR, 
sob Número 02 do livro ata de registro 001.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se as disposições 
em contrário.
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 004/2022 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a renovação de inscrição do Serviço de Acolhimento Familiar
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Tapira-Paraná no 
uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia 02 de fevereiro de 2022, conforme ata número 001/2022, as 13h30min pela plataforma 
http://meet.google.com/azd-bqwx-azp, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar a renovação de inscrição do Serviço de Acolhimento Familiar do município de Tapira, PR, sob Número 
03 do livro ata de registro 001.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira/PR., 02 de fevereiro  de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 005/2022 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a renovação de inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescente em cumprimento de 
medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) do município de 
Tapira, PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Tapira-Paraná no 
uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia 02 de fevereiro de 2022, conforme ata número 001/2022, as 13h30min pela plataforma 
http://meet.google.com/azd-bqwx-azp, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar a renovação de inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) do município de Tapira, PR, 
sob Número 04 do livro ata de registro 001.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira/PR., 02 de fevereiro de 2.022
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO:  nº 006/2022
SÚMULA: APROVAR A COMISSÃO ESPECIAL PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO UNIFICADA DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR – 2020 À 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Tapira – PR, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020, em reunião 
ordinária realizada 02 de fevereiro de 2022, conforme ata número 001/2022, as 13h30min pela plataforma http://meet.
google.com/azd-bqwx-azp.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a Comissão Especial Eleitoral para Eleição unificada de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
município de Tapira/PR.– 2020 a 2023, sendo:
- Cristian Mendonça de Oliveira;
- Daiane Serrano Mendes de Paula;
- Alzira da Silva Santos;
- Luiz Roberto Rodrigues da Costa;
Art. 2º-  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapira/PR. 02 de fevereiro de 2022.
Anderson Thadeu Gonzaga
PRESIDENTE CMDCA

EDITal
c O n V O c a Ç Ã O   

O Presidente do CONSEG – Conselho Comunitário de Segurança do Município de Tuneiras do Oeste – Pr, Sr. Luiz 
Fernando Stumpf do Amaral, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos no inciso V do art. 8º do Estatuto, 
CONVOCA os membros do referido conselho e a população em Geral, para uma Reunião Extraordinária, a realizar-
se-á no dia  7 de fevereiro de 2022, ás 16:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, para tratar da seguinte 
Pauta:
1. Sugestão de Alteração do Estatuto, Acrescentar – CNAE - classificação Nacional de Atividades Econômicas -  
referente a Atividades de Associações de Defesa de Direitos Sociais, na Seção II – Finalidade do referido estatuto.
2. Assunto Gerais.
Atenciosamente
Tuneiras do Oeste, 02 de fevereiro de 2022.
LUIZ FERNANDO STUMPF DO AMARAL
Presidente

PREFEITuRa munIcIPal DE PERObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 028/2022
Concede licença prêmio a GILMAR DA SILVA CALAÇARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a GILMAR DA SILVA CALAÇARA, portador da Cédula de Identidade Nº 
6.829.415-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, referente ao qüinqüênio de 2012/2017, vencido e não fruído, no período de 
02/02/2022 a 02/05/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 025 /2022
NOMEIA AMAURI DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR AMAURI DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº. 529.325 SSP/MT, para ocupar o cargo 
de Provimento em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, percebendo o subsídio do cargo, 
a partir de 02 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026/2022
Exonera a pedido LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS, portadora da Cédula de Identidade nº. 
6.389.521-0 SESP/PR, do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 019/2012, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2022
NOMEIA MAYARA TURQUINO REINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MAYARA TURQUINO REINA, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.297.967-2, SESP/PR, para 
ocupar o cargo de Provimento em comissão de Diretor do Departamento de Psicologia, Símbolo do CC 03, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 109/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SÚmula DE REcEbImEnTO DE lIcEnÇa ambIEnTal SImPlIFIcaDa 
UMUDIESEL DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, torna público que recebeu do IAT, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA para COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS REALIZADO POR TRANSPORTADOR 
RETALHISTA (TRR), a ser implantada na RODOVIA PR 323, SN, KM 311, UMUARAMA/PR. VALIDADE 31/01/2028.

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 037/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para atuar como informador jurídico no acompanhamento e envio das publicações 
nos Diários Eletrônicos do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
Vigência: 09/02/2022 a 09/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 23, inciso II, alínea 
“a” c/c art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
Umuarama, 02 de fevereiro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 052/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CÍCERO A. FERREIRA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 13 de fevereiro de 2022.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2021
Umuarama, 02 de fevereiro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2022
Revoga o Decreto nº 053/2017, publicado em 20 de julho de 2017, alterado pelo Decreto nº 024/2021, publicado em 22 
de maio de 2021, que dispõe sobre Aposentadoria por Idade da Servidora JOSELINA DA SILVA GABRIEL.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
CONSIDERANDO o Acórdão nº 3089/2021 – Segunda Câmara emitido pelo Conselheiro Nestor Baptista do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná / TCE-PR, na data de 18 de novembro de 2021, que decidiu pela negativa de registro 
ao ato de aposentadoria da servidora, tendo em vista a inconsistência no cálculo dos proventos;
D E C R E T A:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 053/2017, publicada em 20 de julho de 2017, alterado pelo Decreto nº 024/2021, publicado 
em 22 de maio de 2021, que dispõe sobre Aposentadoria por Idade da Servidora JOSELINA DA SILVA GABRIEL.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023/2022
Ratifica as declarações de situação de emergência e do estado de calamidade pública efetivadas no Município de 
Umuarama, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2) e sua variante Ômicron, para fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, nos termos do que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o § 7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como o enunciado de Súmula Vinculante nº 38 do 
Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Umuarama 
têm contribuído para manter controlada a transmissão do vírus e para viabilizar o seu combate, bem como para 
implementar o tratamento de saúde aos infectados;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda a sociedade para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19;
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção COVID-19, causados 
principalmente pela variante Ômicron, com alta e rápida capacidade de contágio, bem como os recentes protocolos 
emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a alta transmissibilidade da 
variante Ômicron do coronavírus SARS-CoV-2 e da necessidade de prestar pronto e eficaz atendimento à crescente 
demanda de casos apresentados, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício 
poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela 
redução da atividade econômica,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam mantidas a situação de emergência e a declaração do estado de calamidade pública para todos os fins 
de direito no Município de Umuarama até o dia 30 de junho de 2022.
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 696/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-4 à servidora CLAUDENI CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora CLAUDENI CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 674401, portadora da 
cédula de identidade RG sob nº 5.202.052-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº 844.043.109-00, admitida em 01 de agosto 
de 2000, para exercer o emprego público de Agente de Saneamento, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 03/02/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 014/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme indicado no 
Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 1.170.000,00 (um milhão, cento e setenta mil reais), 
e da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 020 DE 01/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        6.000,00
08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1000  R$      10.000,00
08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1000  R$      14.000,00
TOTAL GERAL  R$      30.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
18.543.0005.1134 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$      20.000,00
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300104  R$  1.000.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.020.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.121.0002.1032 Contratação de Projetos Técnicos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$    175.000,00
TOTAL GERAL  R$    175.000,00
ÓRGÃO: 05. - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL C.I.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.124.0002.2007 Manutenção da Controladoria Interna do Muncípio 3.1.90.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 301000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$      15.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.1301 Manutenção do Serviço de Georreferenciamento 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$    890.000,00
TOTAL GERAL  R$    890.000,00
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE:  21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.122.0019.1162 S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301000  R$      70.000,00
TOTAL GERAL  R$      70.000,00
 TOTAL GERAL                           2.200.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 020 DE 01/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.1056 S.M.A.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$        5.000,00
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1000  R$        
8.000,00
TOTAL GERAL  R$        8.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.1061 Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão SUAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$        2.000,00
TOTAL GERAL  R$        2.000,00
 TOTAL GERAL                                30.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         6.376.115,35  2.093.868,08 
.300104        4.282.247,27
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2022 .300104          589.600,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 300104          347.200,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 300104        1.000.000,00
Saldo atual .300104        2.345.447,27
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       28.512.847,91  
5.420.754,28 .301000      23.092.093,63
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000        3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 301000        1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 301000            50.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 301000        1.170.000,00
Saldo atual .301000      16.402.093,63
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 – RETIFICAÇÃO 2 
 

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste / PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que fará a seguinte retificação no inciso I e  II do item 6.13 conforme  segue: 
 
        I -PROFESSOR FUNDAMENTAL/ EDUCADOR INFANTIL 
 

TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 
Escolaridade Obrigatória na Inscrição 
(Magistério ou LP. De Pedagogia 

25 (Vinte e cinco) pontos - máximo um 
títulos 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

A) Doutorado  15 (quinze ) pontos - máximo um títulos Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

B) Mestrado  15 (quinze ) pontos - máximo um título 
C) Pós-Graduação lato sensu  5 (cinco) pontos (cada) - máximo três 

títulos 
B) Diploma ou certificado de 
Licenciatura na área de Educação 
(exceto o solicitado como requisito do 
cargo) 

5 (cinco) pontos (cada) – máximo 3 títulos 

E) Curso de aperfeiçoamento 
profissional na área educação. (carga 
horária mínima de 30 horas). 

0,5 pontos para cada 30 horas 
comprovada / 5,0 pontos  

Certificados em curso de 
aperfeiçoamento inerente à área 
de atuação, devendo os mesmos 
terem sido realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, contados a partir 
da data de emissão deste Edital. 
Não serão pontuados os 
certificados que não apresentarem 
o conteúdo programático 
trabalhado, bem como a data de 
conclusão. 

F) Tempo de experiência comprovada 
no magistério durante o período de 
31/01/2017 a 31/01/2022 

2,0 pontos a cada ano comprovado / 10,0 
pontos 

Declaração/certidão de tempo de 
serviço, expedida por órgão 
competente (papel timbrado e 
devidamente assinado). 

                                                                                                         TOTAL = 100,00 
  
 
                                                                                       
 
 
II - ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 
Escolaridade Obrigatória na Inscrição. 
Ensino Médio 

 40 (quarenta) pontos – máximo um título. Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
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Ministério da Educação (MEC) ou 
cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar 

B) Diploma ou certificado de 
Licenciatura na área de Educação. 
 
 

20(vinte) pontos – máximo um título. 
 
 
 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

B) Tempo de experiência comprovada 
na função durante  o período de 
31/01/2017 a 31/01/2022 

4 (quatro ) pontos a cada ano comprovado 
/ 20,0 pontos. 

Declaração/certidão de tempo de 
serviço, expedida por órgão 
competente (papel timbrado e 
devidamente assinado). 

C) Curso de aperfeiçoamento 
profissional na área educação. (carga 
horária mínima de 20 horas). 

10 pontos para cada 20 horas comprovada 
/ 20 pontos 

Certificados em curso de 
aperfeiçoamento inerente à área 
de atuação, devendo os mesmos 
terem sido realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, contados a partir 
da data de emissão deste Edital. 
Não serão pontuados os 
certificados que não apresentarem 
o conteúdo programático 
trabalhado, bem como a data de 
conclusão. 

                                                                                                 TOTAL = 100,00 
  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Tuneiras do Oeste, 2 de fevereiro de 2022 
 
 
 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

SamaE – SERVIÇO auTÔnOmO munIcIPal DE áGua E ESGOTO
cOnVEnIaDO cOm a FunDaÇÃO nacIOnal DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 011/2022
3) OBJETO:  Aquisição de 1200 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65% e 750 kg de Fluossilicato de Sódio, ambos com 
validade do produto superior a 1 ano, para ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída 
a população.
Item Material Qtd. Unidade
1 Hipoclorito de cálcio 1.200 quilogramas
2 Fluossilicato de sódio em pó  750 quilogramas
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DO LOTE - R$ 54.135,00 (cinquenta e quatro mil cento e trinta 
e cinco reais ).
5) DATA E HORÁRIO:  18 de fevereiro de 2022 às 09:00.
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local, pelo telefone (44) 3677-1229 ou no    e-mail samaetapejara@gmail.com.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

munIcIPIO DE PéROla
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICIPIO DE PEROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal no art. 4º, § 2º da Lei Federal 8.080/90, bem 
como o previsto na Lei nº 2115 de 01 de junho de 2015 e Decreto nº 95 de 05 de maio de 2017, alterado pelo Decreto 
nº 69, de 26 de março de 2021 e demais legislações aplicáveis, torna público o Edital de Chamada Pública para 
Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, 
emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola 
para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, conforme anexo I.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir de 03/02/2022, junto ao Setor de Compras e 
Licitações do Município de Pérola. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.
perola.pr.gov.br/ no Link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone (44) 3636-8300 de Segunda à Sexta-
Feira das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 02 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE PERObal
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 004/2022
Prorroga o prazo para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e taxas agregadas, referentes ao 
exercício de 2022, fixados no Decreto Municipal 075/2021, na forma que especifica.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam prorrogados os vencimentos para o recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e taxas 
agregadas, referentes ao exercício de 2022, para as seguintes datas:
I – 30 de Março de 2022, com desconto de 15% (quinze), para pagamento a vista em cota única;
II – 30 de Março de 2022, para pagamento da 1ª parcela para os contribuintes que optarem pelo pagamento parcelado, 
sendo que as demais parcelas terão o vencimento todo dia 30 dos meses subseqüentes.
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP 

 

EDITAL N° 007/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 02/02/2022 a 
07/02/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

3.  

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

7º 115 Eliane Colombo Lopes Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 005/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 02/02/2022 a 07/02/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

4º 008 Reginaldo dos Santos Rodrigues Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa HElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 003/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo de Estágio, para confirmar o interesse, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga de estágio, através do encaminhamento de e-mail para recursoshumano@
mariaehelena.pr.gov.br.
Curso de estágio: Administração
NOME CLASSIFICAÇÃO
Gustavo Claudemiro Cordeiro Trintade 03ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência; e
d) Declaração escolar atualizada.
Maria Helena-PR, 01 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente 
e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa CONSTRUTORA LONGUINI  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.514.870/0001-19, com sede à Rua Edmundo Mercer Junior nº1565, 
CRUZEIRO DO OESTE-PR. CEP: 87400-000, neste ato representada pelo Sr. André Longuini Junior, inscrito no CPF 
sob nº 024.752.929-03, residente e domiciliado na Rua Roatary n614, centro, na cidade de Cruzeiro do oeste PR CEP 
87.400-000 Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 142/2021, da Tomada de Preços n° 015/2021 Processo 
103/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 1,47%  do Contrato, no valor de R$ 45.162,74 (quarenta e cinco mil, cento e sessenta 
e dois reais e setenta e quatro centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 02 de Fevereiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Representante: André Longuini Junior
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021, PRAZO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, 
residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a CAROLINI ROMANO PIRES pessoa Física, inscrita 
no CPF sob nº 040.416.379-37, sito na Rua Dr. Jaime Clarck, n°. 552, centro na cidade de Iporã-Pr. CEP. 87.560-
000, Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato nº 002/2021, do chamamento Público 002/2021, Inexigibilidade 
002/2021, Processo 003/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93, prorrogando até 26/03/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 26 de Janeiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
CAROLINI ROMANO PIRES
Representante: CAROLINI ROMANO PIRES
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

cOnSElHO munIcIPal DOS DIREITOS 
Da cRIanÇa E DO aDOlEScEnTE - cmDca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 001/2022
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão Plenária 
Ordinária no dia 02 de fevereiro de 2022, para escolha do(a) presidente e vice-presidente.
RESOLVE:
Art. 1º - Por unanimidade dos votos, a Senhora Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva foi eleita a nova Presidente do 
CMDCA para o mandato de 2022/2024 e o Senhor Sidnei Gonçalves de Freitas como Vice-Presidente.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 02 de fevereiro de 2022.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção, para atender todos os 
departamento do município de Iporã/Pr
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 14/02/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Ru Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, 
Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 02 de fevereiro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO, E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 31 de janeiro de 2022 a 06 de fevereiro de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO, brasileiro, casado, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 6.261.384-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 026.795.199-06, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeado através da 
Portaria nº. 183/2020 de 02 de março de 2020, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 02 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.830.497-
7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.800.199-06, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã 
– Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, 
nomeada através da Portaria nº. 185/2020 de 02 de março de 2020.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 02 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

cOnSElHO munIcIPal DOS DIREITOS Da cRIanÇa E DO 
aDOlEScEnTE-cmDca

RUA PR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N
IPORÃ                                    -                                       PARANÁ
                              RESOLUÇÃO 003/2022
SUMULA: A Comissão de Escolha do Processo de Eleição de Suplentes ao Conselho Tutelar do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos no dia 01 de Fevereiro de 2022, para análise a 
prorrogação de prazos a eleição de Suplentes ao Conselho Tutelar dada pela Resolução 001/2022 de 17 de Janeiro 
de 2022
CONSIDERANDO: A Lei Municipal 849/2007 de 27 de Abril de 2007 e a Lei Municipal 1701/2021 de 25 de Março 
de 2021
 O Regimento Interno que regulamenta as atividades do CMDCA, asseguradas na Lei Municipal 849/2007 de 27 de 
Abril de 2007 e na Lei federal 8.069 de 13 de Julho de 1980,
O disposto na Resolução 001/2022
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a alteração da Resolução 001/2022 de 17 de Janeiro de 2022, nos seguintes artigos:
Art. 7º - Parágrafo Único - Fica prorrogada as inscrições por 10(dez) dias no período de 04 de Fevereiro de 2022 a 
17 de Fevereiro de 2022, devido o número insuficiente de inscritos JUSTIFICATIVA: Se faz a prorrogação nesta data 
devido estar de férias membros da comissão e não tendo número suficiente para dar quórum nas decisões
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
                                                                                       Iporã – Pr, 02 de Fevereiro de 2022
COMISSÃO DE ESCOLHA;
Presidente: Dirce Alves da Silva de Paula_____________________________________
Secretária: Cintia Siquerolo Oseliere ________________________________________
Membro: Waldemar Alves_________________________________________________

PREFEITuRa munIcIPal DE ESPERanÇa nOVa
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021
EDITAL Nº 004/2022
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 001/2021, da Divisão Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 003/2021, aberto pelo Edital nº 001/2022, e Edital nº 
003/2022, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 001/2022, até as 17h00m do dia 04/02/2022, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1º CECILIA BELONI NUNES 22/11/1967 100
2º CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 100
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 03 de Fevereiro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE ESPERanÇa nOVa
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 002/2022
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 002/2021, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, aberto pelo Edital n.º 001/2021-Retificado, 
e Edital nº 004/2021, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º 001/2021-Refiticado, até as 17h00m do dia 10/02/2022, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
5 GIZELLE VENTURINI MARTINS DOS SANTOS –10/02/1981 – 35 PONTOS
6 JESSICA GONÇALVES MENDES –12/02/1991 – 35 PONTOS
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 03 de Fevereiro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 47
De 01/02/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 23/2020;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, por término de contrato, do cargo temporário de Cuidador Social, a servidora ALESSANDRA 
CRISTINA XAVIER RODRIGUES, inscrita no CPF-n.º-038.612.219-93 e no RG-n.º-8.516.861-4-SSP/PR, a contar 
de 31/01/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(01/02/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 48
De 01/02/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA EDILMA APARECIDA DE BRITO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 24/2020;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, por término de contrato, do cargo temporário de Cuidador Social, a servidora EDILMA APARECIDA 
DE BRITO, inscrita no CPF-n.º-042.670.519-09 e no RG-n.º-7.856.286-2-SSP/PR, a contar de 31/01/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(01/02/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 49
De 01/02/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA IEDA CLÁUDIA BREVE BERNARDES POLATTO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 21/2020;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, por término de contrato, do cargo temporário de Cuidador Social, a servidora IEDA CLÁUDIA 
BREVE BERNARDES POLATTO, inscrita no CPF-n.º-726.909.339-34 e no RG-n.º-4.998.670-0-SSP/PR, a contar 
de 31/01/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(01/02/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 50
De 01/02/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LUANA APARECIDA GONÇALVES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 22/2020;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, por término de contrato, do cargo temporário de Cuidador Social, a servidora LUANA APARECIDA 
GONÇALVES, inscrita no CPF-n.º-088.613.659-81 e no RG-n.º-12.868.544-8-SSP/PR, a contar de 31/01/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(01/02/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 046
 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) cada, e 01 (Uma) de 
R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 1.190,00(um mil, cento e noventa  reais), ao Servidor Municipal 
TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/02/2022 A 05/02/2022 08:00hrs
20:00 hrs Curitiba-Paraná
Conduzir paciente com uso de O², para tratamento de saúde, no Hospital
das Clínicas.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051
 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/02/2022 05:00h/16:00h Cascavel- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 40/2022
b) Licitação Nrº             :            11/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 02/02/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para realização de consultas médicas 
especializadas, destinados aos pacientes usuários do sistema único de saúde
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTA-DUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLE-XIDADE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CHAIN & MARTINS  LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.419.074/0001-67 no valor total dos itens vencidos de R$ 
32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de Fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 308/2021
b) Licitação Nrº             :            109/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 02/02/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para o fornecimento de: 400m³ - concreto usinado, C20, com 
BRITA 0 e 1, SLUMP -100+/- 20MM
 f) Dotação Orçamentaria:
15.451.0030.1.032. - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANDRE LUIZ LONGUINI EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.716.753/0001-96 no valor total dos itens vencidos de R$ 
167.960,00 (cento e sessenta e sete mil, novecentos e sessenta re-ais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 10 /2022
REF. CONTRATO Nº 276 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ORTOPEDIA PARANA LTDA – ME inscrito no CNPJ:  76.183.128/0001-08 -  Endereço: PRAÇA 7 DE SETEMBRO nº 
42, Bairro Zona 05, CEP 87015290, Maringá -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. ALFREDO APARECIDO REINO inscrito no CPF: 602.035.799-68, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de Empresa especializada para Aquisição de Órteses, Próteses e Meios 
Auxiliares de Locomoção., da(o)Pregão  64/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão  64/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, acrescer R$1.620,00 
(Um mil seiscentos e  vinte reais) correspondente a 25%, confor-me solicitação e justificativa constante em 
Protocolo 2022000184.
Item Descrição Unid Quant Valor Unit.  Valor Total  Marca
1 Palmilhas especiais para pés neuropáti-cos, confeccionados sob medida. UD 9 
R$ 180.00 R$1.620,00 Própria
    TOTAL R$1.620,00
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Pregão  64/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 276 / 2021.
             Cruzeiro do Oeste,01 de fevereiro de 2022.
ORTOPEDIA PARANA LTDA - ME
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 19/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 17/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2022, abdica por motivo 
estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4200 GESSICA CARVALHO DA SILVA 067.801.119-29 21°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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ANEXO II
TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS
AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE PACIENTES INTERNADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL
1 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA R$ 19,50
2 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA R$ 23,00
3 ÁCIDO FÓLICO R$ 24,50
4 ÁCIDO ÚRICO R$ 4,00
5 ÁCIDO VALPRÓICO R$ 24,00
6 ÁCIDO VANIL MANDÉLICO R$ 18,00
7 ALANINA AMINOTRANSFERASE - TGP R$ 5,00
8 ALBUMINA R$ 6,00
9 ALDOLASE R$ 11,00
10 ALDOSTERONA R$ 23,00
11 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA / MUCOPROTEÍNA R$ 16,00
12 ALFAFETOPROTEÍNA R$ 25,00
13 AMILASE R$ 9,00
14 ANDROSTENEDIONA R$ 32,00
15 ANTI - DNA - HÉLICE SIMPLES R$ 16,00
16 ANTI - DNA (DUPLA HÉLICE) OU NATIVO R$ 16,00
17 ANTI - ENA PAINEL R$ 20,00
18 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGA R$ 42,15
19 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGG R$ 42,15
20 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGM R$ 42,15
21 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGA R$ 25,00
22 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGG R$ 25,00
23 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGM R$ 25,00
24 ANTI - MITOCÔNDRIA R$ 17,00
25 ANTI - MÚSCULO ESTRIADO R$ 40,00
26 ANTI - MÚSCULO LISO R$ 17,00
27 ANTI - RNP R$ 25,00
28 ANTI - SCL - 70 R$ 25,00
29 ANTI - SM R$ 25,00
30 ANTI - SS - A - (RO) R$ 25,00
31 ANTI - SS - B - (LA) R$ 25,00
32 ANTI - TIREOGLOBULINA R$ 18,00
33 ANTI - TPO - ANTICORPOS - ANTI-MICROSSOMAL R$ 23,00
34 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGA R$ 68,50
35 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGG R$ 72,50
36 ANTI - TROMBINA III R$ 34,00
37 ANTIBIOGRAMA COM CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MÍNIMA R$ 13,33
38 ANTICOAGULANTE LÚPICO R$ 40,00
39 ANTICORPOS ANTI SUPRA RENAL E CORTEX ADRENAL R$ 145,00
40 ANTICORPOS ANTI-CENTRÔMERO R$ 26,50
41 ANTICORPOS ANTI-ILHOTA R$ 45,00
42 ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO R$ 5,00
43 APOLIPOPROTEÍNA A - I R$ 30,00
44 APOLIPOPROTEÍNA B R$ 30,00
45 APOLIPOPROTEINA E R$ 40,00
46 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE - TGO R$ 5,00
47 BACTERIOSCOPIA DE GRAM - VÁRIOS MATERIAIS R$ 9,00
48 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES R$ 5,00
49 BRUCELOSE - AGLUTINAÇÃO - REAÇÃO DE ROSA BENGALA R$ 15,00
50 CA 125 R$ 30,00
51 CA 15-3 R$ 30,00
52 CA 19-9 R$ 30,00
53 CA 50 R$ 50,00
54 CA 72-4 R$ 50,00
55 CÁLCIO R$ 4,00
56 CÁLCIO IONIZADO R$ 9,00
57 CALCITONINA R$ 35,00
58 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DO FERRO - TIBC R$ 10,00
59 CARBAMAZEPINA R$ 20,00
60 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGA R$ 31,00
61 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGG R$ 31,00
62 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGM R$ 31,00
63 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIÔNICO R$ 25,00
64 CERULOPLASMINA R$ 15,00
65 CHAGAS - ANTICORPOS IGG R$ 11,00
66 CHAGAS - ANTICORPOS IGM R$ 13,00
67 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGG R$ 27,00
68 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGM R$ 27,00
69 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGG R$ 16,00
70 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGM R$ 20,00
71 CITRATO URINÁRIO R$ 10,00
72 CLEARANCE DE CREATININA R$ 8,00
73 COAGULOGRAMA R$ 19,00
74 COBRE R$ 30,00
75 COLESTEROL TOTAL R$ 4,00
76 COLINESTERASE R$ 10,00
77 COMPLEMENTO C3 R$ 15,00
78 COMPLEMENTO C4 R$ 15,00
79 COMPLEMENTO TOTAL - CH50 R$ 23,00
80 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 3,00
81 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS R$ 9,50
82 COOMBS DIRETO R$ 9,00
83 COOMBS INDIRETO R$ 9,00
84 CORTISOL R$ 15,00
85 CORTISOL - URINA 24 HORAS R$ 30,00
86 CREATINA QUINASE - CPK R$ 10,00
87 CREATINA QUINASE - MB - ATIVIDADE R$ 16,20
88 CREATINA QUINASE - MB - MASSA R$ 16,20
89 CREATININA R$ 4,00
90 CULTURA - BAAR R$ 30,00
91 CULTURA - ESTREPTOCOCOS GRUPO B R$ 33,00
92 CULTURA - FEZES R$ 25,00
93 CULTURA - FUNGOS R$ 30,00
94 CULTURA - SANGUE (HEMOCULTURA) R$ 45,00
95 CULTURA - URINA R$ 15,00
96 CULTURA - VÁRIOS MATERIAIS R$ 30,00
97 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA R$ 21,00
98 DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO - DHEAS R$ 21,00
99 DENGUE - ANTICORPOS IGG R$ 32,00
100 DENGUE - ANTICORPOS IGM R$ 40,00
101 DETERMINAÇÃO DO PH - FEZES R$ 8,50
102 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS R$ 25,00
103 ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS R$ 29,00
104 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 22,00
105 ESTRADIOL R$ 14,00
106 ESTRIOL R$ 37,00
107 ESTRONA R$ 16,00
108 EXAME A FRESCO R$ 3,75
109 FAN - FATOR ANTI-NÚCLEAR R$ 17,00
110 FATOR REUMATÓIDE R$ 5,00
111 FENITOÍNA R$ 20,00
112 FENOBARBITAL R$ 20,00
113 FERRITINA R$ 19,00
114 FERRO SÉRICO R$ 5,00
115 FIBRINOGÊNIO R$ 16,00
116 FOSFATASE ALCALINA R$ 5,00
117 FOSFOLIPÍDIOS R$ 10,00
118 FÓSFORO R$ 6,50
119 FRUTOSAMINA R$ 10,00
120 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG R$ 20,00
121 FTA - ABS - ANTICORPOS IGM R$ 16,00
122 FUNGOS - PESQUISA R$ 11,00
123 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$ 4,00
124 GLICEMIA CASUAL R$ 4,00
125 GLICEMIA EM JEJUM R$ 4,00
126 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL R$ 4,00
127 GLICOSE-6 FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - SANGUE TOTAL R$ 35,00
128 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - PAPEL FILTRO R$ 30,00
129 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH R$ 8,00
130 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA R$ 16,00
131 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA - QUANTITATIVO R$ 25,00
132 HDL - COLESTEROL R$ 6,00
133 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGG R$ 28,00
134 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGM R$ 60,00
135 HEMOGLOBINA GLICOSILADA - HBA1C R$ 13,50
136 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 8,22
137 HEPATITE A - ANTI - HVA IGG R$ 19,00
138 HEPATITE A - ANTI - HVA IGM R$ 24,00
139 HEPATITE B - ANTI - HBC IGM R$ 22,00
140 HEPATITE B - ANTI - HBC TOTAL R$ 18,55
141 HEPATITE B - ANTI - HBE R$ 22,00
142 HEPATITE B - ANTI - HBS R$ 18,55
143 HEPATITE B - HBEAG R$ 22,00
144 HEPATITE B - HBSAG R$ 18,55
145 HEPATITE B - QUALITATIVO R$ 175,00
146 HEPATITE C - ANTI - HCV R$ 20,00
147 HEPATITE C - QUALITATIVO R$ 175,00
148 HEPATITE D - ANTICORPOS IGM R$ 120,00
149 HEPATITE D - ANTICORPOS TOTAIS R$ 48,00
150 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGG R$ 24,00
151 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGM R$ 34,00
152 HIV - 1 E 2 - ANTÍGENO E ANTICORPOS R$ 30,00
153 HIV - ANTICORPOS ANTI-HIV - WESTERN BLOT R$ 190,00
154 HIV - TESTE RÁPIDO - EMERGENCIAL R$ 35,00
155 HLA B27 - DETECÇÃO POR PCR R$ 58,00
156 HOMOCISTEÍNA R$ 39,00
157 HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO - ACTH R$ 35,00
158 HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO - HGH R$ 18,00
159 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH R$ 15,00
160 HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH R$ 15,00
161 HTLV I/II - ANTICORPOS R$ 30,00
162 IMUNOGLOBULINA A - IGA R$ 17,00
163 IMUNOGLOBULINA E - IGE R$ 17,00
164 IMUNOGLOBULINA E - IGE ESPECÍFICO R$ 17,00
165 IMUNOGLOBULINA G - IGG R$ 17,00
166 IMUNOGLOBULINA M - IGM R$ 17,00
167 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA R$ 15,00
168 INSULINA R$ 21,00
169 LDH - LACTATO DESIDROGENASE R$ 6,00
170 LDL - COLESTEROL R$ 8,00
171 LEUCÓCITOS - PESQUISA NAS FEZES R$ 17,00
172 LINFÓCITOS - SUBTIPAGEM CD3, CD4, CD8 R$ 95,00
173 LINFÓCITOS B - FENOTIPAGEM PARA LINFÓCITOS B - CD19 R$ 75,00
174 LINFÓCITOS B E T - CD3 - CD19 R$ 80,00
175 LINFÓCITOS CD3 - CD56 R$ 55,00
176 LINFÓCITOS T AUXILIADORES CD4 + R$ 55,00
177 LINFÓCITOS T CD3 + R$ 55,00
178 LIPASE R$ 15,00
179 LÍPIDES TOTAIS R$ 8,00
180 LIPOPROTEÍNA - LPA R$ 30,00
181 LÍTIO R$ 11,00
182 MAGNÉSIO R$ 5,00
183 MICOLÓGICO DIRETO R$ 13,00
184 MICROALBUMINÚRIA R$ 20,00
185 MONONUCLEOSE - ANTICORPOS HETERÓFILOS R$ 10,00
186 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGG R$ 30,00
187 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGM R$ 30,00
188 OXALATO - ÁCIDO OXÁLICO URINÁRIO R$ 22,00
189 PARASITÓLOGICO DE FEZES R$ 4,00
190 PARATORMÔNIO - PTH - MOLÉCULA INTACTA R$ 38,00
191 PARCIAL DE URINA R$ 4,00
192 PEPTIDEO C R$ 22,00
193 PEPTÍDEO CITRULINADO CÍCLICO - ANTI-CCP R$ 55,00
194 PERFIL LIPÍDICO - LIPIDOGRAMA R$ 29,00
195 PESQUISA DE BAAR R$ 14,00
196 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - COM DIETA R$ 9,00
197 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - SEM DIETA R$ 15,00
198 POTÁSSIO R$ 7,00
199 PROGESTERONA R$ 15,00
200 PROLACTINA R$ 15,00
201 PROTEINA C REATIVA R$ 16,00
202 PROTEÍNA C REATIVA - ULTRASSENSÍVEL R$ 18,00
203 PROTEÍNA URINÁRIA R$ 12,00
204 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES R$ 9,50
205 PSA LIVRE - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO R$ 16,42
206 PSA TOTAL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO R$ 16,42
207 ROTAVÍRUS - PESQUISA R$ 30,00
208 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGG R$ 20,00
209 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGM R$ 22,00
210 SARAMPO - ANTICORPOS IGG R$ 40,00
211 SARAMPO - ANTICORPOS IGM R$ 45,00
212 SÓDIO R$ 7,00
213 SOMATOMEDINA C - IGF - 1 R$ 38,00
214 SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES - PESQUISA R$ 9,50
215 T3 - TRIIODOTIRONINA R$ 10,00
216 T3 - TRIIODOTIRONINA LIVRE R$ 14,00
217 T4 - TIROXINA R$ 10,00
218 T4 - TIROXINA LIVRE R$ 14,00
219 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP R$ 8,00
220 TEMPO DE COAGULAÇÃO R$ 3,00
221 TEMPO DE SANGRAMENTO R$ 3,00
222 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA R$ 8,00
223 TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE R$ 25,00
224 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE R$ 40,00
225 TESTOSTERONA LIVRE R$ 30,00
226 TESTOSTERONA TOTAL R$ 18,00
227 TIREOGLOBULINA R$ 27,00
228 TOXOCARA - ANTICORPOS IGG R$ 45,00
229 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG R$ 18,55
230 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM R$ 18,55
231 TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IGG R$ 40,00
232 TRAB - ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE TSH R$ 50,00
233 TRANSFERINA R$ 15,00
234 TRIGLICÉRIDES R$ 5,00
235 TROPONINA CARDÍACA - I R$ 35,00
236 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE R$ 10,00
237 URÉIA R$ 4,00
238 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG R$ 55,00
239 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM R$ 55,00
240 VDRL - LUES R$ 5,00
241 VHS - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO R$ 3,00
242 VITAMINA B12 R$ 18,00
243 VITAMINA D - 25 HIDROXI R$ 26,00
244 VLDL - COLESTEROL R$ 6,00
245 WAALER ROSE R$ 9,00
246 ZINCO R$ 30,00
247 CAXUMBA IGM R$ 45,00
248 CAXUMBA IGG R$ 45,00
249 PESQUISA DE DISMORFISMO ERITROCITÁRIO R$ 40,00
250 CLORO R$ 25,00
251 ANTI-GAD R$ 91,00
252 VITAMINA C R$ 55,00
253 ANTI - SACCHAROMYCES CEREVISIAE R$ 105,00
254 IMUNOGLOBULINA D - IGD R$ 75,00
255 BETA 2 MICROGLOBULINA R$ 43,00
256 RENINA R$ 60,00
257 ANGIOTENSINA R$ 90,00
258 D-DÍMERO R$ 95,00
259 GFBP-3 - PROTEÍNA LIGADORA IGF I - TIPO 3 R$ 55,00
260 DENGUE NS-1 R$ 30,00
261 DI-HIDROTESTOSTERONA – DHT R$ 35,00
262 ANTICORPOS ANTI-CITOPLASMA DE NEUTRÓFILOS C E P R$ 75,00
263 CÂNDIDA - ANTICORPOS IGM R$ 45,00
264 CÂNDIDA - ANTICORPOS IGG R$ 45,00
265 ALFA 1 ANTITRIPSINA R$ 27,00
266 COVID-19 - SARS-COV-2 - PESQUISA DE ANTÍGENO – IMUNOCROMATOGRAFIA R $ 
125,00
267 COVID-19 - SARS-COV-2 - PESQUISA DE ANTÍGENO – IMUNOFLUORESCÊNCIA R $ 
180,00
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DECRETO No 07 de 02 de fevereiro de 2022. 

Altera o art. 2º e Anexo I e II do Decreto nº 69, de 
26 de março de 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto na Lei 
no 2.115, de 01 de junho de 2015 e na Comunicação Interna da Secretaria Municipal da 
Saúde. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1o O art. 2º do Decreto nº 69, de 26 de março de 2021, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:  

"Art. 2º A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida 
com base nas tabelas aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde e 
Resolução nº 01/2022 de 26 de janeiro de 2022, constante no Anexo I 
e II deste Decreto. 

Parágrafo único. O credenciamento independe de prévio 
procedimento licitatório, posto que a remuneração dos serviços será 
feita com base nas Tabelas indicadas no caput deste artigo, 
inviabilizando a competição, o que torna inexigível o certame, a teor 
do que reza o art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.” 

Art. 2o O Anexo I e II do Decreto nº 69, de 26 de março de 2021, passa a vigorar 
com as alterações constantes do Anexo I e II deste Decreto. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pérola, Estado do Paraná, em 02 de fevereiro 
de 2022. 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I – DECRETO Nº 06/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Tabela de Procedimentos MÉDICOS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA DE PÉROLA - PR. 

       LOTE 01: REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 

SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 HORAS 
(DIURNO). 

Plantão/ Mês Quantidade 
horas/mês 

Quantidade 
Plantão 

Presencial 
12hr 

Valor Unitário 
/hora plantão 

Valor Unitário 
Plantão 

Presencial 
Valor Total 

1º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

2º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

3º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

4º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

5º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

6º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

7º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

8º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

9º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

10º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

11º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

12º mês 264 22 150,00           1.800,00   R$     39.600,00  

Total  R$   475.200,00  

       
ITEM 02 - SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 
HORAS (NOTURNO). 

Plantão/Mês Quantidade 
/horas/mês 

Quantidade
/Plantão 

Presencial 
12 hr 

Valor Unitário 
/hora plantão 

Valor Unitário 
Plantão 

Presencial 
Valor Total 

1º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

2º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

3º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

4º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

5º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

6º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

7º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

8º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

9º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

10º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

11º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

12º mês 264 22              120,00  1.440,00 R$ 31.680,00  

Total R$ 380.160,00  
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LOTE 02 – REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 

ITEM 01 - SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL 
DE SEMANA E FERIADOS – 12 HORAS 

Plantão/Mês Quantidade 
/horas/mês 

Quantidade
/Plantão 

Presencial 
12 hr 

Valor Unitário 
/hora plantão 

Valor Unitário 
Plantão 

Presencial 
Valor Total 

1º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

2º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

3º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

4º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

5º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

6º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

7º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

8º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

9º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

10º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  
11º mês 

(Dezembro) 300 25              130,00  1.560,00 R$ 39.000,00  

12º mês 288 24              130,00  1.560,00 R$ 37.440,00  

Total R$ 450.840,00  

       LOTE 03 – REDE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM 01: SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR 

Rede 
Básica 

de Saúde 

Máximo de 
horas/ 

semanal 

Máximo de 
horas/total/

mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 R$ 80,00 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00 

TOTAL  R$   192.000,00  

       ITEM 02: SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR 

Rede 
Básica 

de Saúde 

Máximo de 
horas/ 

semanal 

Máximo de 
horas/total/

mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 R$ 80,00 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00 

TOTAL R$ 192.000,00 

       ITEM 03: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR 

Rede 
Básica 

de Saúde 

Máximo de 
horas/ 

semanal 

Máximo de 
horas/total 

/mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 R$ 80,00 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00 

TOTAL R$ 192.000,00 
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LOTE 04 – ESPECIALIDADES 

ITEM 01: PEDIATRIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Pediatria 100 12 R$ 100,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

TOTAL R$ 120.000,00 

       ITEM 02: OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Ginecologia e 
Obstetrícia 100 12 R$ 100,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

TOTAL R$ 120.000,00 

       ITEM 03: GERIATRIA E REUMATOLOGIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Geriatria 100 12 R$ 120,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

TOTAL R$ 144.000,00 

       ITEM 04: PSIQUIATRIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Psiquiatria 100 12 R$ 60,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

TOTAL R$ 72.000,00 
       

 
 

ITEM 05: ORTOPEDIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Ortopedia 100 12 R$100,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

TOTAL R$ 120.000,00 
       

ITEM 06: PERÍCIA MEDICA 

Especialidade 
Máximo de 

perícias/ 
mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/Perícia 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Perícia Médica 60 12 R$ 100,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

TOTAL R$ 72.000,00  
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       ITEM 07: AUDITORIA MÉDICA HOSPITALAR 

Especialidade Máximo de 
horas/ mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/horas 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Auditoria 
Médica 30 12 R$ 200,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

TOTAL R$ 72.000,00 
     

  ITEM 08 - SERVIÇOS DE ANESTESIAS 

Especialidade 
Máximo de 
anestesia 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/ anestesia 

Valor 
máximo/Mês 

R$ 

Valor máximo 
total/ano 

Anestesias 40 12 R$ 350,00 R$ 14.000,00 R$ 168.000,00 

TOTAL R$ 168.000,00 

       ITEM 09 - PEQUENAS CIRURGIAS 

Especialidade 
Máximo de 

cirurgia/ 
mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$ 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Pequenas 
Cirurgias 50 12 R$ 70,00 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 
     

  ITEM 10 - DIREÇÃO CLÍNICA 

Especialidade Quant/ Mês Valor máximo/ 
Mês R$ Valor máximo total/ano 

Direção 
Clínica 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

Total R$ 72.000,00 

        
ITEM 11 - REGULAÇÃO DE PROCESSOS MEDICAMENTOSOS 

Especialidade 
Máximo de 
processos 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$ 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Medicamentos 
prescritos 

pela 
especialidade 

20 12 R$ 125,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

        
ITEM 12: EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

Especialidade 

Máximo 
de 

exames/ 
mês 

Quantidade 
meses 

Valor máximo 
R$/Exame 

Valor 
máximo/Mês 

R$ 

Valor máximo 
total/ano 

Ultrassonografia 160 12 R$ 80,00 R$ 12.800,00 R$ 153.600,00 
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TOTAL R$ 153.600,00 

       ITEM 13 - EXAMES LABORATORIAIS (Dois Laboratórios) 

Especialidade Quant/ Mês 
/ano 

Valor 
máximo/ 
Mês R$ 

Valor máximo total/ano 

Exames 
laboratoriais-

Atenção 
básica e 

hospitalar 

12 R$ 
40.000,00 R$ 480.000,00 

Total R$ 480.000,00 

       ITEM 14 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS – RAIO X 

Especialidade Quant/ Mês 
Valor 

máximo/ 
Mês R$ 

Valor máximo total/ano 

Serviços de 
Raio X 24 

horas por dia 
12 R$ 

15.000,00 R$ 180.000,00 

Total R$ 180.000,00 

       Total Geral R$ 3.727.800,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 006 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) 
ANDREIA MAGDA DE MATTES DE OLIVEIRA”.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) ANDREIA MAGDA DE MATTES DE 
OLIVEIRA, ocupante da função Agente de Saúde, dessa municipalidade;
• O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para 
concessão do benefício.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO 
PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a 
pedido do referido servidor, iniciando-se em 02/02/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 007 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA, A PEDIDO, VALTER FIDELIS.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor VALTER FIDELIS, brasileiro, casado, funcionário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.112.134 expedida pela SSP/PR e CPF 
sob nº 028.731.608-45, nomeado, no cargo efetivo de Auxiliar de Limpeza e Ordem 
Pública, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
 Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 075/2022
PROCESSO Nº 124/2021
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante 
descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da 
Lei Federal nº-8.666/93, tendo em vista a razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, necessário que seja a licitação revogada para que se proceda 
uma melhor análise de todos os termos do edital e real necessidade da aquisição 
do produto, a fim de que seja a licitação promovida da forma que melhor atenda 
às necessidades da administração, pelo que decide REVOGAR o Certame Público 
denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 075/2022, que 
visava o Registro de Preços visando a Contratação de empresa para Aquisição de 
mochilas, para atender a demanda da rede Municipal de Ensino, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição 
do objeto em questão.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Francisco Alves -PR, 02 de fevereiro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO

Portaria 002/2022
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 074/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
123/2021.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES.
Consignatária: G. W. CONFECÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº 81.116.105/0001-02.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresas objetivando aquisição de materiais esportivos para 
treinamentos, competições, premiações e eventos esportivos, promovido pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de conformidade com a necessidade do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: R$ 62.503,70 (sessenta e dois mil, quinhentos e três reais e setenta 
centavos).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS:
Lote 01
ITEMQUANTUNIDESPECIFICAÇÃOVALOR UNIT.VALOR TOTALMARCA
0104Unid.Troféu com 62 cm de altura, com base oval com 22 cm de largura em 
polímero na cor preta com acabamento metalizado. Sobre esta base duas colunas 
metalizadas na cor dourada e uma base oval em madeira na cor preta adornada 
por duas estatuetas de água metalizadas na cor dourada. Na parte superior desta 
base uma taça fechada com 13 cm de largura, com ramos em alto relevo e espaço 
para colagem de adesivo com 50 mm. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta em 
latão para gravação. Demais componentes metalizados na cor dourada.R$ 140,00R$ 
560,00Jeb`s
0204Unid.Troféu com 66 cm de altura, base octogonal com 26,5 cm de largura em 
polímero metalizada na cor dourada. Sobre esta base um suporte metalizado na 
cor dourada e dois anéis metalizados na cor prata. Taça com 41 cm de largura a 
partir das alças metalizada na cor prata, com efeito, texturizado. Tampa metalizada 
na cor dourada. Estatueta intercambiável. Plaqueta em latão para gravação. Demais 
componentes metalizados na cor dourada.R$ 150,00R$ 600,00Jeb`s
0304Unid.Troféu com altura de 78 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura em 
polímero na cor preta. Bola metalizada na cor dourada com anel metalizado na cor 
dourada. Taça metalizada na cor dourada com 30 cm de largura a partir das alças. 
Tampa da taça e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta intercambiável. 
Plaqueta em latão para gravação.R$ 150,00 R$ 600,00Jeb`s
0404Unid.Troféu com 21 cm de altura, com base quadrada com 8 cm de largura em 
polímero na cor preta. Na parte superior desta base um suporte com frisos metalizado 
na cor dourada. Estatueta intercambial. Plaqueta em latão para gravação.R$ 25,00R$ 
100,00Jeb`s
051000Unid.Medalha confeccionada em metal 3,5 cm de diâmetro. Banhos 
galvânicos nas cores ouro, prata e bronze conforme a quantidade solicitada pela 
Secretaria de cada cor especifica. Fita sublimada em poliéster com impressão em 
ambos os lados, no tamanho de 2,5 cm x 80 cm.R$ 3,00R$ 3.000,00Gedeval
0720Unid.Baralho para Canastra - Baralho produzido em cartão especial, possuindo 
deslize aveludado. Confeccionado em carta couché 290g, tamanho Bridge Size 57 
x 89 mm, contendo 55 cartas (52 cartas + 2 coringas + carta rantia). Embalado em 
cartucho. Marca de referência COPAG.R$ 15,00R$ 300,00Copag
0840Unid.Baralho para Truco - Baralho produzido em cartão especial, possuindo 
deslize aveludado. Confeccionado em carta couché 300g, tamanho Bridge Size 
57 x 89 mm, contendo 50 cartas (48 cartas + coringas + carta garantia). Embalado 
em cartucho. Embalado em cartucho. Marca de referência COPAG.R$ 15,00R$ 
600,00Copag
1430Unid.Bola de futebol de Campo nº4. Tamanho: 64 a 66cm. Peso: 360 a 390g. 
Câmara Airbility - composta por borracha natural e sintética para maior retenção de 
ar. Absorção de Água 0%. Confeccionada em microfriba.R$ 29,90R$ 897,00Penalty
1530Unid.Bola de futebol de campo - costurada a mão com 11 gomos categoria 
profissional, confeccionada em microfriba, com câmara airbility, forro multiaxial, miolo 
slip system (lubrificado e substituível) com peso entre 420 e 445 g e circunferência 
entre 68,5 e 69,5 cm. Marca de referencia: PENALTY.R$ 149,00R$ 4.470,00Penalty
1630Unid.Bola de futebol de campo - costurada a mão com 32 gomos categoria 
profissional, confeccionada em microfriba, com câmara airbility, forro multiaxial, miolo 
slip system(lubrificado e substituível) com peso entre 410 e 450 g e circunferência 
entre 68 e 70 cm. Marca de referencia: PENALTY.R$ 70,00R$ 2.100,00Penalty
1720Unid.Bolas de futsal adulto - oficial categoria adulto, confeccionada em PU, 
com 11 gomos de dupla camada, com câmara airbility, com peso entre 410 a 430 
g e circunferência entre 62 e 64 cm. Marca de referencia: PENALTY.R$ 100,00R$ 
2.000,00Penalty
1910Unid.Bolas de futsal, confeccionada em PU com 8 gomos de dupla camada. - 
Confeccionada em PU, 0% de absorção de água miolo slip sistem com 8 gomos de 
dupla camada, com câmara airbility, com peso entre 300 a 330 g e circunferência 
entre 52 e 55 cm. Marca de referencia: PENALTY.R$ 140,00R$1.400,00Penalty
2405Unid.Bola de voleibol infantil - confeccionada em laminado de microfibra, com 18 
gomos, circunferência: 60 - 63 cm, peso: 240 - 260g, miolo slip system e matrizada 
com camara airbility. Marca de referencia: PENALTY.R$ 60,00R$ 300,00Penalty
2505Unid.Bola de Vôlei de quadra confeccionado em microfibra com 18 gomos 
matrizada, com peso entre 260-280 e circunferência entre 65-67. Marca de referencia: 
Penalty.R$ 110,00R$ 550,00Penalty
2610Unid.Bola de vôlei de quadra - confeccionada em laminado de microfibra, com 
18 gomos, circunferência: 65 - 67 cm, peso: 260 - 280g, miolo slip system e matrizada 
com camara airbility. Marca de referencia: PENALTYR$ 120,00R$ 1.200,00Penalty
2710Unid.Bomba de encher bolas de dupla ação. Confeccionada em plástico rígido 
e de alta resistência. Função de enchimento nos dois sentidos (infla ao empurrar e 
puxar)R$ 20,00R$ 200,00Penalty
2802Unid.Calibrador de bolas digital, precisão +-1%, resolução 0,05 libras/pol, 
escala 0,05 a 19,95 libras/pol, emperatura operacional: -10ºc a 40°c.R$ 60,00R$ 
120,00Penalty
2940Unid.Colete para treinamento, cores sortidas, com elásticos na lateral inferior 
dos dois lados, que deverá estar a 20 cm da barra. Confeccionado em tecido poliéster, 
amanho infantil, medindo entre 69 a 70 cm de altura e 57 a 58 cm de largura. 
Contendo o brasão do Município na frente do lado esquerdo com no mínimo 8 cm em 
silk-screen.R$ 20,00R$ 800,00Própria
3110Unid.Cones tamanho médio 50cm de altura flexível.R$ 20,00R$ 200,00Scalibu
3350MetroCorda de Seda trançado de 10 mm.R$ 8,00R$ 400,00Scalibu
3450MetroCorda de Sisal, 30 mm de diâmetro.R$ 15,00R$ 750,00Scalibu
3502Unid.Escada de agilidade: material: Nylon, dimensões: 500 x 45 x 45 cm (C x L x 
A), peso: 300g.R$ 70,00R$ 140,00Scalibu
3606ParesJogo de rede para futsal com 2 peças, altura 2,10m, comprimento 3,20m, 
profundidade 1 metro, material: Polietileno 100%, fio 4 mm nylon.R$ 200,00R$ 
1.200,00Spitter
3704KitJogo de bolas de bochas 950g confeccionadas em bakelite e capa de 
melanina multicolorida Injetada com 1 bolim.R$ 1.300,00R$ 5.200,00Plastiluc
3810Unid.Kit com 10 Cones demarcatório Furados C/ 4 Barreiras. Medidas: Largura: 
12,5 Cm; Altura: 23 CM.R$ 120,00R$ 1.200,00 Scalibu
4130Unid.Camisa Polo Masculina - em Malha Pike (53% algodão, 47% poliester) – 
Com Bordado no bolso do brasão do município nas dimensões 6,5x7,5 cm eTamanhos 
entre P e GG a definir pela secretaria solicitante.R$ 45,00R$ 1.350,00Própria
4240Unid.Camisa Polo Feminina - em Malha Pike (53% algodão, 47% poliester) – 
Com Bordado no bolso do brasão do município nas dimensões 6,5x7,5 cm eTamanhos 
entre P e GG a definir pela secretaria solicitante.R$ 45,00R$ 1.800,00Própria
4304Unid.Kit de uniforme Esportivo masculino adulto contendo camisa manga 
curta, confeccionado em tecido 91% poliéster e 9% elastano, com tratamento DRY, 
gramatura de 165 g/m², confeccionada em sistema 100% transfersublimático a ser 
aprovado pelo Município. Gola redonda ou V. O brasão deverá ser com aplique e 
bordado com o nome do município, com numeração nas costas. Tamanhos entre P 
a GG. Calção esportivo com as características, tecido 100% microfibra, gramatura 
190g, totalmente estampado em transfersublimático. O calção deverá ter elástico de 
5 cm, cordão para ajuste e costuras duplas nas barras. O brasão deverá ser com 
aplique e bordado, com numeração. tamanhos entre P a GG. Meião (par) composição 
:31 % algodão, 11% Poliéster, 52% Poliamida e 6% Elastano Tamanhos entre 34 e 44 
a definir pela secretaria solicitante.R$ 80,00R$ 320,00Própria
4404Unid.Kit de uniforme Esportivo Feminino adulto contendo camisa manga 
curta, confeccionado em tecido 91% poliéster e 9% elastano, com tratamento DRY, 
gramatura de 165 g/m², confeccionada em sistema 100% transfersublimático a ser 

aprovado pelo Município. Gola redonda ou V. O brasão deverá ser com aplique e 
bordado com o nome do município, com numeração nas costas. Tamanhos entre P 
a GG. Calção esportivo com as características, tecido 100% microfibra, gramatura 
190g, totalmente estampado em transfersublimático. O calção deverá ter elástico de 
5 cm, cordão para ajuste e costuras duplas nas barras. O brasão deverá ser com 
aplique e bordado, com numeração. tamanhos entre P a GG. Meião (par) composição 
:31 % algodão, 11% Poliéster, 52% Poliamida e 6% Elastano Tamanhos entre 34 e 44 
a definir pela secretaria solicitante.R$ 80,00R$ 320,00Própria
4503Unid.Kit de uniforme Esportivo Infantil contendo camisa manga curta, 
confeccionado em tecido 91% poliéster e 9% elastano, com tratamento DRY, 
gramatura de 165 g/m², confeccionada em sistema 100% transfersublimático a ser 
aprovado pelo Município. Gola redonda ou V. O brasão deverá ser com aplique e 
bordado com o nome do município, com numeração nas costas. Tamanhos entre P 
a GG. Calção esportivo com as características, tecido 100% microfibra, gramatura 
190g, totalmente estampado em transfersublimático. O calção deverá ter elástico de 
5 cm, cordão para ajuste e costuras duplas nas barras. O brasão deverá ser com 
aplique e bordado, com numeração. tamanhos entre P a GG. Meião (par) composição 
:31 % algodão, 11% Poliéster, 52% Poliamida e 6% Elastano Tamanhos entre 32 e 37 
a definir pela secretaria solicitante.R$ 80,00R$ 240,00Própria
4704Unid.Rede de Handebol Dupla, Nylon, fio 4.R$ 250,00R$ 1.000,00Spitter
4903Unid.Proteror genital (Coquilha) em Composição: Polietileno Tamanhos: M / 
G.R$ 55,00R$ 165,00Scalibu
5005Unid.Joelheira para Futsal em Elastico. Tam P, M, G.R$ 70,00R$ 350,00Realtex
5105Unid.Cotoveleira Futsal Elastico, Tam P, M e G.R$ 65,00R$ 325,00Realtex
5204Unid.Prancheta magnética de futsal, medindo 30 cm de altura e 24 cm de largura, 
contendo 05 jogadores numerados azuis e 05 jogadores numerados vermelhos, 01 
bola magnética branca, 01 (pincel atômico) com apagador e velcro, pesando 0,65 kg..
R$ 188,00R$ 752,00Scalibu
5306Unid.Dardo de Atletismo com comprimento total de 2,20 m; Empunhadura com 
diâmetro de 29 mm e 145mm de comprimento; Afinamento regular para a ponta e 
cauda, a partir da empunhadura; Centro de gravidade posicionado a 95 cm da ponta; 
Cabeça com 265 mm.R$ 238,00R$ 1.428,00Scalibu
5430Unid.Espaguete para Hidroginástica em Etaflon maciço, medidas em torno de 
1,60 x 0,65 m.R$ 10,00R$ 300,00Scalibu
5530Unid.Prancha para Natação em EVA – para adultos e crianças, tamanho 
aproximado: 42x26x3cm, cores variadas.R$ 13,00R$ 390,00Scalibu
5620Unid.Halteres para Hidroginastica em EVA (Par), 1 a 2 kg..R$ 40,00R$ 
800,00Scalibu
5720Unid.Halteres para Hidroginastica em EVA (Par), 2 a 3 kgR$ 59,90R$ 
1.198,00Scalibu
5820Unid.Halteres para Hidroginastica em EVA (Par), 4 a 5 kgR$ 108,90R$ 
2.178,00Scalibu
5910Unid.Caneleira Hidroginstica (Par), 1 a 2 Kg Composição: EVA, Dimensões 
Aproximadas (AxLxP): 30 x 11 x 3 cm.R$ 48,90R$ 489,00Scalibu
6010Unid.Caneleira Hidroginstica (Par), 2 a 3 kg, Composição: EVA, Dimensões 
Aproximadas (AxLxP): 30 x 14 x 3 cm.R$ 54,90R$ 549,00Scalibu
6110Unid.Caneleira Hidroginstica (Par), 3 a 4 Kg, Composição: EVA, Dimensões 
Aproximadas (AxLxP): 32 x 16 x 3 cm.R$ 61,90R$ 619,00Scalibu
6230Unid.Touca para Hidroginastica – tamanho único, unissex, em poliamida e 
elastano resistente, macia e confortável.R$ 15,00 R$ 450,00Scalibu
6330Unid.Sunga Masculina Infantil para Hidroginástica - confeccionado em 
tecido poliamida com elastano. tamanhos: 08 - 10 - 12 – 14 anos.R$ 50,00R$ 
1.500,00Realtex
6430Unid.Oculos de natação, lentes 100% Poliestireno, com proteção Ultravioleta, 
narizeiras reguláveis, tira 100% silicone.R$ 30,00R$ 900,00Speedo
6530Unid.Sunga Masculina Adulto para Hidroginástica - confeccionado em 
tecido poliamida com elastano. Tamanhos: P – M – G - GG – EXG.R$ 55,00R$ 
1.650,00Realtex
6610Unid.Maio feminino adulto para hidroginástica confeccionado em tecido 
poliamida com elastano, maleável que ofereça liberdade aos movimentos. Tamanhos: 
P – M – G - GG – EXG.110,00R$ 1.100,00Realtex
6730Unid.Maio feminino infantil para hidroginástica confeccionado em tecido 
poliamida com elastano, maleável que ofereça liberdade aos movimentos, Tamanhos: 
08 - 10 - 12 - 14 anos.R$ 109,00R$ 3.270,00Realtex
6802Unid.Saco de bolas tubo com capacidade para 6 bolas de futebol de campo/
handebol/futsal/volei com material 100% poliéster- zíper duplo possível colocar 
cadeado e alça para transporte.R$ 48,90R$ 97,80Scalibu
6902Unid.Bolsa de Massagem profissional confeccionada em nylon com bolsos 
internos, peso 530 g, dimensões 38x20x30 cm.R$ 108,90R$ 217,80Scalibu
7030Unid.Kimono karatê infantil unissex - para crianças, entre 90 cm e 150 cm de 
altura. reforçado na cor branca, tecido sarja (Brim) 100% algodão; acompanha: faixa 
branca, calça com elástico e cordão, gola com costura alinhada e com enchimento 
especial, proporcionando melhor conforto.R$ 150,00R$ 4.500,00MDV
7120Unid.Kimono karatê adulto unissex - para jovens entre 160 cm e 190 cm de 
altura. reforçado na cor branca, tecido sarja (brim) 100% algodão; acompanha: faixa 
branca, calça com elástico e cordão, gola com costura alinhada e com enchimento 
especial, proporcionando melhor conforto.R$ 160,00R$ 3.200,00MDV
7208Unid.Luva de goleiro para futebol de campo. punho com munhequeira. 
cinta reforçada com ajuste em velcro, dorso super grip para maior resistência e 
durabilidade, tecnologia flex para mobilidade das mãos tamanho:10x18x30 cm (lxa). 
tecido: sintético.composição: latéx alemão 100% natural de 3mm modelo profissiona.
R$ 140,00R$ 1.120,00Three Stars
7310Unid.Caneleira Para Academias Ginástica e Treinos Composição: -Produto 
fabricado em nylon. -Eva 3 mm. -Fita cadarço. -Regulagem em fixado em de ótima 
qualidade.R$ 54,90R$ 549,00Scalibu
7405Unid.Estacas para Treino sem mola, Composição: PVC, Dimensoes 
Aproximadas 1,80 m.R$ 47,90R$ 239,50Scalibu
7504Unid.Cesta p/ Squeeze 1lt, Composição: Polietileno, Dimensões Aproximadas 
(LxA): 29 x 16 cm.R$ 37,90R$ 151,60Scalibu
7620Unid.Bambolês coloridos com Aro de plástico PVC reforçado, com 
aproximadamente 65 cm de diâmetro para ginástica em movimento.R$ 4,90R$ 
98,00Scalibu
Valor TotalRS 62.503,70
Francisco Alves-PR, 02 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 074/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
123/2021.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES.
Consignatária: 100 SPORTS EIRELI, CNPJ nº 29.761.115/0001-80.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresas objetivando aquisição de materiais esportivos para 
treinamentos, competições, premiações e eventos esportivos, promovido pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de conformidade com a necessidade do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: R$ 26.070,60 (vinte e seis mil e setenta reais e sessenta centavos).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS:
Lote 01
ItemQUANTUNIDESPECIFICAÇÃOVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
0606Unid.Apito profissional, 3 câmaras para saída de ar, com embocadura anatômica, 
sem bolinha. Material Plástico.R$ 11,00R$ 66,00Zona livre
0920Unid.Bola de Borracha nº 8 c/ válvula, confeccionada com borracha. Tamanho: 
40 - 42 cm de diâmetro. Peso: 110 - 120 g.R$ 19,00R$ 380,00Lcm
1020Unid.Bola de Borracha nº 12 c/ válvula, matrizada, confeccionada com borracha. 
Tamanho: 57 - 59 cm de diâmetro. Peso: 250 - 270 g.R$ 22,00R$ 440,00Lcm
1120Unid.Bola de Borracha nº 10 c/ válvula, matrizada, confeccionada com borracha. 
Tamanho: 48 - 50 cm de diâmetro. Peso: 180 - 200 g.R$ 24,00R$ 480,00Lcm
1220Unid.Bola de Borracha nº 14 na cor vermelha c/ válvula. Peso 350-370 G / 65/67 
cm.R$ 34,00R$ 680,00Lcm
1320Unid.Bola de Borracha nº 6 na cor vermelha c/ válvula, matrizada, confeccionada 
com borracha. Peso 98-105 G / diâmetro 31/34 cm.R$ 25,00R$ 500,00 Lcm
1815Unid.Bolas de futsal mirim confeccionada em PU com 8 gomos de dupla 
camada. - 0% de absorção de água miolo slip sistem com 8 gomos de dupla camada, 
com câmara airbility, com peso entre 350 a 380 g e circunferência entre 55 e 58 cm. 
Marca de referencia:PENALTY.R$ 99,00R$ 1.485,00Magussy
2015Unid.Bolas de futsal iniciação confeccionada em PU com 8 gomos de dupla 
camada. - confeccionada em PU, 0% de absorção de água miolo slip sistem 
com 8 gomos e dupla camada, com câmara airbility, com peso entre 400 a 440 g 
e circunferência entre 62 e 64 cm. Marca de referência: PENALTY.R$ 58,00R$ 
870,00Magussy
2130Unid.Bola de handebol H1L infantil - costurada, com 32 gomos, confeccionada 
em pu (pu ultra grip). circunferência entre 50 e 52cm, peso: 290- 330g, miolo 
removível e lubrificado, Marca de referencia: KEMPA.R$ 280,00R$ 8.400,00Magussy
2230Unid.Bolas de handebol H2L feminino, costurada, com 32 gomos, confeccionada 
em PU (pu ultra grip). circunferencia: 54-56cm, peso: 325-380g,miolo removível e 
lubrificado, Marca de referencia: KEMPA.R$ 280,00R$ 8.400,00Magussy
2320Unid.Bolas de tênis de mesa fabricada em celuloide ou plástico similar e ter 
diâmetro de 40 mm. Seu peso de 2,74 g e cor deve ser branca ou laranja fosca.R$ 
4,89R$ 97,80Vollo
3010Unid.Cone para demarcação chapéu chinês. Material PVC dobrável.R$ 5,00R$ 
50,00Scalibu
3210Unid.Cones tamanho pequeno 15cm de altura.R$ 14,00R$ 140,00Scalibu
3904ParesRede para Futebol de Campo (pés) 4,0 mm cor branca, fios trançados de 
poliéster, altura 2,50 m, comprimento 7,50 m, profundidade 2,00 m, malha 13 cm.R$ 
290,00R$ 1.160,00Redes Golden
4002Unid.Redes de Voleibol na cor preta fio 2 mm, torcido, havendo altura 1m, malha 
10 cm, comprimento 9,5 m, faixa 4 lonas de algodão.R$ 136,90R$ 273,80Redes 
Golden
4806Unid.Rede para Aro de Basquete, medida oficial, com diâmetro entre 450 
mm e 457 mm e comprimento entre 400 mm e 450 mm, confeccionada em fios 
de polipropileno (seda) de 4,0 mm, com malha de 7,0 cm X 7,0 cm.R$18,00R$ 
108,00Redes Golden
7710Unid.Step de Ginástica, Composição: EVA, Dimensões Aproximadas (CxLxA): 
70 x 30 x 14 cm.R$ 254,00R$ 2.540,00Eva Max
Valor TotalR$ 26.070,60
Francisco Alves-PR, 02 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 074/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
123/2021.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES.
Consignatária: AZZURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E REDES 
ESPORTIVAS EIRELI, CNPJ nº 37.082.727/0001-75.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresas objetivando aquisição de materiais esportivos para 
treinamentos, competições, premiações e eventos esportivos, promovido pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de conformidade com a necessidade do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: R$ 5.988,00 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS:
Lote 01
ItemQUANTUNIDESPECIFICAÇÃOVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
461200metroRede de Proteçãoem Polipropileno (Seda), Fio 2, na cor branca, malha 
12 com argola instalado. R$ 4,99 R$ 5.988,00 Azurre rede de 
proteção
Valor Total   R$ 5.988,00 
Francisco Alves-PR, 02 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA

PREFEITuRa munIcIPal DE FRancIScO alVES
Estado do Paraná

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIquIRI
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº12/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de fevereiro 
de 2022.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita 
de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - VIGILANTE - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
7ºLUIZ CESAR PIRES
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE 
FEVEREIRO DE
2022.
 GIOVANE MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIquIRI
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2020, homologado pelo DECRETO 
Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 de 
dezembro de 2022.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 fevereiro de 
2022.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita 
de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
44ºJÉSSICA NAYARA DE MORAIS FREIRE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE 
FEVEREIRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
    Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12 
De 02/02/2022 
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 04/2022. 
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Edital n.º 13/2022-Classificação 
Final, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica homologado a classificação final do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
pelo Edital nº. 04/2022, em conformidade com o Edital de Classificação Final n.º 13/2022, 
expedido pela Comissão Especial do PSS. 
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. (02/01/2022) 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
EDITAL Nº 13 
De 02/02/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 04/2022. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 04/2022, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 10, de 10/01/2022: 
CONSIDERANDO que após a análise do recurso interposto sobreveio a alteração da classificação dos 
candidatos ao cargo de Professor de Educação Infantil, 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a Classificação final do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Professor, Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Física, aplicados os critérios de 
desempate conforme item 7.4 do Edital de Abertura, como segue: 
CARGO: PROFESSOR – AMPLA CONCORRÊNCIA  

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

045 Deusdete Adriana da Silva Santos 852.946.759-00 100  1º 
003 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 96  2º 
057 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 92  3º 
014 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 88 30/10/1957 4º 
032 Eliane Marta Cury 815.508.639-91 88 30/07/1972 5º 
039 Thaís de Nigro dos Santos Paes 083.595.119-77 86  6º 
052 Silvana Apda.  Martins de Oliveira 004.715.259-10 83  7º 
021 Sívia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23 82  8º 
048 Edilene Fernandes 518.918.591-53 80  9º 
042 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53 78  10º 

029 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 76 02/07/1955 11º 
047 Marli Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07 76 20/05/1962 12º 
040 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02 76 30/07/1973 13º 
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030 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 76 11/09/1977 14º 
020 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 68 24/02/1986 15º 

023 Valquíria de Souza Abreu Taglianetti 061.256.489-40 68 27/03/1986 16º 
028 Géssica Thais do Nasc. Barbosa 082.396.929-07 68 13/02/1992 17º 
046 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99 68 11/09/1993 18º 
001 Felipe Henrique Pizzi 078.715.299-43 67 01/08/1992 19º 
002 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 67 05/10/1993 20º 
012 Rosângela dos Santos Minato  024.658.839-09 64 08/02/1977 21º 
062 Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 001.106.521-42 64 14/04/1982 22º 
033 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90 63 24/09/1988 23º 
007 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25 63 25/02/1994 24º 
008 Samile Doretto 005.941.889-38 60 07/11/1981 25º 
035 Vanessa Cristina do Nasc. Silva 061.227.829-80 60 02/11/1987 26º 
009 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98 60 14/06/1989 27º 

017 Regiane Rebelo Barbosa da Silva 365.515.338-41 60 05/09/1994 28º 
006 Cristiane Maria Gonçalves da Silva 042.333.899-40 59 25/03/1980 29º 
026 Ieda Cláudia B. Bernardes Polatto 726.909.339-34 55  30º 
061 Francielen de Oliveira C. Pinheiro 103.415.629-20 53  31º 
056 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 50 10/12/1964 32º 
038 Silvana Barbosa da Silva 555.577.089-87 50 01/01/1966 33º 
060 Sônia Cristina Monteiro de Jesus 026.529.409-61 50 21/06/1972 34º 
022 Flávia Torres Lino 062.990.219-42 50 13/06/1991 35º 
050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 50 24/07/2001 36º 
011 Silvana Borges Gonçalves 048.904.449-20 45 19/08/1974 37º 
010 Valdirene Perin dos Santos 042.470.079-47 45 23/03/1978 38º 
058 Joelma Paula Andrade dos Santos 045.598.079-90 45 29/11/1978 39º 

034 Adriana Apda.  Agaravatto Soares 032.217.721-90 45 25/12/1982 40º 
059 Aurora Cristiane G. V. Beraldinelli 040.272.629-48 45 15/03/1983 41º 
051 Dener Gomes da Silva 052.718.159-51 45 19/04/1985 42º 
019 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 45 14/09/1989 43º 
015 Lays Karla da Silva 024.706.449-20 45 16/07/1990 44º 
041 Letícia Alves dos Santos 088.372.979-20 45 16/06/1995 45º 
036 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86 45 20/08/1998 46º 
055 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 45 29/05/1999 47º 
044 Fernanda dos Santos Martins 094.965.519-80 45 15/09/1999 48º 
013 Larissa Alves de Lima 095.026.099-13 45 12/11/2000 49º 
004 Júlia da Silva Marto Sgaravato 106.147.269-80 45 16/11/2000 50º 
027 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10 44  51º 

025 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93 40 02/11/1980 52º 
053 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 40 22/04/1984 53º 
024 Silvana Amaro de Oliveira da Silva 057.466.069-01 40 28/08/1984 54º 
005 Eliane Vilharva Cáceres 040.404.101-90 40 31/07/1989 55º 
031 Maria Juliana Cancelieri Rossetti 063.298.229-21 40 12/01/1993 56º 
043 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80 35 29/04/1976 57º 
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054 Fabrizzia Pazinatto Maluta 076.386.689-01 35 07/09/1983 58º 
063 Fernanda dos Santos Reis 010.705.580-52 35 08/11/1983 59º 

018 Jhuliene Negri 070.637.579-38 35 17/12/1993 60º 
016 Márcia Akemi Wakatsuki Arida 366.878.981-91 30  61º 
049 Alessandra da Costa 068.507.659-81 00 02/03/1988 62º 
037 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41 00 18/11/1996 63º 

CARGO: PROFESSOR - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

056 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 50 10/12/1964 1º 

050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 50 24/07/2001 2º 
019 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 45 14/09/1989 3º 
055 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 45 29/05/1999 4º 
044 Fernanda dos Santos Martins 094.965.519-80 45 15/09/1999 5º 

CARGO: PROFESSOR - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 50 24/07/2001 1º 

036 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86 45 20/08/1998 2º 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

004 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 96  1º 
087 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 92  2º 
081 Aurora Cristiane G. V. Beraldinelli 040.272.629-48 90  3º 
019 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 88 30/10/1957 4º 
045 Eliane Marta Cury 815.508.639-91 88 30/07/1972 5º 

062 Silvana Apda. Martins de Oliveira 004.715.259-10 83  6º 
073 Sílvia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23 82  7º 
066 Edilene Fernandes 518.918.591-53 80  8º 
057 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53 78 06/01/1974 9º 
078 Euvilheide Máximo Pereira da Silva 091.145.889-19 78 27/09/1993 10º 
041 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 76 02/07/1955 11º 
068 Marli Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07 76 20/05/1962 12º 
055 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02 76 30/07/1973 13º 
043 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 76 11/09/1977 14º 
088 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91 75  15º 
017 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 73  16º 
089 Maria Penha de Freitas Reis 527.343.909-49 72 22/10/1965 17º 

026 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 68 24/02/1986 18º 
040 Géssica Thais do Nasc. Barbosa 082.396.929-07 68 13/02/1992 19º 
064 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99 68 11/09/1993 20º 
001 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 67  21º 
090 Alessandra Mirandola de Oliveira 037.563.669-28 66  22º 
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016 Rosângela dos Santos Minato  024.658.839-09 64 08/02/1977 23º 
076 Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 001.106.521-42 64 14/04/1982 24º 

037 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90 63 24/09/1988 25º 
006 Adriane dos Santos Lançoni Teixeira 089.711.119-25 63 25/02/1994 26º 
085 Jessylene Romualdo 076.454.969-32 62 02/02/1991 27º 
075 Beatriz Maria Salesse 068.356.489-70 62 18/03/1993 28º 
002 Andréia de Fátima Araújo Gomes 048.775.889-73 61  29º 
098 Marli Cardoso Molina 815.498.069-04 60 07/01/1964 30º 
080 Munitchely de Oliveira Perrout 009.636.089-59 60 08/02/1977 31º 
083 Cristiane Apda. Ganzarolli Cristófoli 034.858.539-09 60 05/05/1981 32º 
007 Samile Doretto 005.941.889-38 60 07/11/1981 33º 
008 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69 60 12/12/1981 34º 
032 Márcia Alves Biserra Santiago 058.097.269-09 60 07/10/1983 35º 
033 Vanessa Cristina do Nasc. Silva 061.227.829-80 60 02/11/1987 36º 

067 Valéria Daiane C.de Lima Kimiyama 068.071.989-06 60 17/12/1988 37º 
010 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98 60 14/06/1989 38º 
077 Andréia Apda. de Freitas Gonçalves 064.042.419-86 60 03/02/1993 39º 
023 Regiane Rebelo Barbosa da Silva 365.515.338-41 60 05/09/1994 40º 
005 Cristiane Maria Gonçalves da Silva 042.333.899-40 59 25/03/1980 41º 
100 Edinéia Freitas de Lima 054.287.379-64 59 17/08/1987 42º 
035 Ieda Cláudia B.Bernardes Polatto 726.909.339-34 55 01/01/1969 43º 
086 Roseli Tódero 030.224.389-58 55 18/04/1975 44º 
052 Maria Pereira das Neves 022.583.969-56 55 14/10/1975 45º 
054 Sirlei Angélica de Souza 026.151.769-43 55 21/12/1976 46º 
011 Aline Cândido da Silva 092.232.189-26 55 02/06/1995 47º 
058 Maria José Batista da Silva 052.814.429-45 50 10/11/1964 48º 

092 Sônia Cristina Monteiro de Jesus 026.529.409-61 50 21/06/1972 49º 
034 Rosinei Amorim da Silva 937.299.289-53 50 15/04/1973 50º 
093 Léia de Cássia Pagotti de Lima 032.360.359-94 50 16/07/1979 51º 
036 Maria Rosa da Silva Burgos 032.782.409-36 50 15/09/1982 52º 
025 Flávia Torres Lino 062.990.219-42 50 13/06/1991 53º 
071 Joyce Thayline de Almeida 105.379.629-30 50 02/03/1996 54º 
074 Kátia Aparecida de Barros Lopes 108.182.479-40 50 26/11/1999 55º 
003 Francisca Rosa da Silva Peres 004.793.689-45 49 05/04/1972 56º 
021 Solange Aparecida Martins 028.618.539-30 49 22/06/1980 57º 
091 Simônica Rios David Silva 032.253.409-79 49 23/04/1981 58º 
027 Edna Marli Pichitelli 004.966.609-69 45 20/06/1961 59º 
082 Ilza Borges Pereira da Silva 946.080.321-00 45 11/06/1973 60º 

015 Silvana Borges Gonçalves 048.904.449-20 45 19/08/1974 61º 
070 Andréia Cristina Bassan 026.077.119-83 45 08/08/1975 62º 
013 Valdirene Perin dos Santos 042.470.079-47 45 23/03/1978 63º 
097 Cristiane Neves Geraldi 045.107.169-74 45 13/10/1978 64º 
094 Joelma Paula Andrade dos Santos 045.298.079-90 45 29/11/1978 65º 
047 Adriana Apda.  Agaravatto Soares 032.217.721-90 45 25/12/1982 66º 
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102 Ana Paula Barbosa dos Santos 066.173.099-95 45 04/11/1988 67º 
024 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 45 14/09/1989 68º 

020 Lays Karla da Silva 024.706.449-20 45 16/07/1990 69º 
056 Letícia Alves dos Santos 088.372.979-20 45 16/06/1995 70º 
014 Isabela Xavier Bidóia Romão 106.676.789-05 45 01/07/1996 71º 
031 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55 45 16/12/1996 72º 
048 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86 45 20/08/1998 73º 
084 Graziela Fernanda Moura da Silva 087.549.819-13 45 23/03/1999 74º 
038 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 45 29/05/1999 75º 
042 Bruna Lima da Silva 096.503.889-07 45 04/07/1999 76º 
069 Fernanda dos Santos Martins 094.965.519-80 45 25/09/1999 77º 
018 Larissa Alves de Lima 095.026.099-13 45 12/11/2000 78º 
039 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10 44  79º 
101 Renata Alves Rufato 098.107.419-79 43  80º 

053 Rosângela Maria Bonelli Firmino 537.548.401-34 40 20/06/1971 81º 
029 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93 40 02/11/1980 82º 
030 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 40 22/04/1984 83º 
044 Maria Juliana Cancelieri Rossetti 063.298.229-21 40 12/01/1993 84º 
059 Ellen Bento de Oliveira 115.106.039-99 38  85º 
061 Simone Aparecida Rico 040.596.869-80 35 29/04/1976 86º 
095 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 044.403.779-98 35 03/04/1978 87º 
060 Sirlene Lemes da Silva 026.761.029-74 35 14/01/1979 88º 
009 Marineide Alcântara Guedes 039.780.939-52 35 15/07/1983 89º 
079 Joice Aparecida Sanches Devecchi 048.593.289-06 35 26/10/1984 90º 
028 Daniela Gonçalves da Silva 055.963.549-45 35 23/03/1986 91º 
050 Juliana Rodrigues Dias 063.148.149-44 35 07/08/1986 92º 

063 Camila Varoni Cardoso Barboza 031.447.351-32 35 10/03/1988 93º 
051 Juliete Silva de Oliveira 080.322.889-96 35 10/10/1990 94º 
065 Jhuliene Negri 070.637.579-38 35 17/12/1993 95º 
072 Débora Alves Barbosa 105.274.649-70 35 14/08/1995 96º 
099 Érica Carolina Aparecida dos Santos 095.131.569-23 35 11/03/1999 97º 
022 Márcia Akemi Wakatsuki Arida 366.878.981-91 30 03/05/1966 98º 
012 Laís Araújo de Andrade 111.221929-32 30 01/10/2000 99º 
096 Gabriela Bezerra Neves 064.171.139-57 00 01/10/1994 100º 
049 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41 00 18/11/1996 101º 
046 Emilly Gomes da Silva 095.026.199-86 00 23/07/2000 102º 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

017 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 73  1º 
102 Ana Paula Barbosa dos Santos 066.173.099-95 45 04/11/1988 2º 
024 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 45 14/09/1989 3º 
038 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 45 29/05/1999 4º 
051 Juliete Silva de Oliveira 080.322.889-96 35  5º 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

088 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91 75  1º 
080 Munitchely de Oliveira Perrout 009.636.089-59 60  2º 
048 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86 45  3º 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

005 Gracieli Aparecida Rufato 066.522.839-21 63 07/05/1988 1º 
003 Lorena Haydee Galli Telles 043.748.109-35 50 03/08/1986 2º 
004 Iasmim Garcia Tódero 071.461.789-00 49 11/07/1996 3º 
001 Gustavo Sanches Better 074.723.039-09 45 27/03/1997 4º 
002 Amanda Xavier Bidóia Torres 084.537.049-96 00 18/05/1991 5º 

Douradina-PR, 02 de fevereiro de 2022 
Oliliany Maria Abrantes de Oliveira Lago 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 
 
 

 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 
 
                        Foi solicitado reequilíbrio de preços pela empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, com 
sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4455, Zona I, na cidade de Umuarama/PR, alegando não conseguir efetuar a entrega pelo valor 
registrado em Ata, para os itens nº 663, 664, 665 e 666.  
                       O reequilíbrio destes itens não foi deferido pelo CISA, sendo os mesmos cancelados da ata de registro de preços, conforme 
abaixo descritos: 
 
 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 
 
 
                                            Tendo em vista o cancelamento da Ata de registros de empresa em 1º colocado para o lote 589, o 
produto será fornecimento pela empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ 81.706.251/0001-98, IE: 10176046-40 IM: 00223204-6, com sede à RUA JOÃO AMARAL DE ALMEIDA, 100 – 
CIDADE INDUSTRIAL CEP: 81.150.520 CURITIBA PR, (41) 3165-7900, por seu representante legal o Sra. SIRLEI TEREZINHA 
ZAMBRIN, inscrita no CPF sob o nº 457.063.879-15, portadora da Cédula de Identidade nº 3.104.120-1 SSP/PR, conforme 
descrições e valores abaixo descritos: 
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663 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: EXTRA PEQUENO 
 

CX 5.930 MEDIX 
Cx 

c/ 100 
R$ 

20,00 
R$ 

118.600,00 

664 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: PEQUENO 

CX 11.150 MEDIX 
Cx 

c/ 100 
R$ 

20,00 
R$ 

223.000,00 

665 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: MÉDIO 

CX 13.900 MEDIX 
Cx 

c/ 100 
R$ 

20,00 
R$ 

278.000,00 

666 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 
INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: GRANDE 

CX 7.950 MEDIX 
Cx 

c/ 100 
R$ 

20,00 
R$ 

159.000,00 

 
 

589 

0268236 

SORO FISIOLÓGICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO, 100 ML 
 

 
69.500 

Bolsa/Frasco 

 
R$ 1,9952 

 
R$138.666,40 

 
 

Umuarama, 01 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 074/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIA KHALED SAADEDDINE, CPF nº  020.016.139-38, ocupante do cargo de Cirurgiã 
Dentista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/08/2020 a 31/07/2021, a contar do dia 03/01/2022 a 22/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 075/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CASTILHO BATISTA, CPF 295.902.868-60, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Saúde Bucal, na Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal Saúde, 20 (vinte) dias de 
férias restantes, referente ao período aquisitivo 11/04/2020 a 10/04/2021, a contar retroativamente do dia 03/01/2022 
à 22/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (deis) dias do mês de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 076/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras (Serviços Gerais) lotadas na Escola Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Nilda Aparecida Rosa Maia 044.316.399-50 Merendeiro 18/06/2020 – 17/06/2021 03/01/2022 – 
22/01/2022
(20 dias) regulamentares
Sirlene dos Santos 870.522.709-78 Servente 03/04/2020 – 02/04/2021 03/01/2022 – 
22/01/2022
(20 dias) regulamentares
Selmara Margarida Janatto 031.917.289-96 Auxiliar de Serviços Gerais 18/06/2020 – 17/06/2021 
03/01/2022 – 22/01/2022
(20 dias) regulamentares
Roseli Claudina da Silva 822.580.159-87 Auxiliar de Serviços Gerais 23/02/2020 – 22/02/2021 
03/01/2022 – 01/02/2022
(30 dias) regulamentares
Lucilene Vicente de Campos 841.010.329-04 Auxiliar de Serviços Gerais 12/02/2020 – 11/02/2021 
03/01/2022 – 22/01/2022
(20 dias) regulamentares
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 077/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIONATHAN APARECIDO GONÇALVES, CPF. nº, 088.802.779-60, ocupante do cargo de 
Operário,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 08/03/2019 a 07/03/2020, a contar retroativamente do dia 17/01/2022 a 15/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 078/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, CPF. nº 695.489.609-82, ocupante do cargo de Contador, 
junto a Secretaria Municipal de Finanças, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
18/02/2019 a 17/02/2020, a contar  do dia 26/01/2022 a 09/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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054 Fabrizzia Pazinatto Maluta 076.386.689-01 35 07/09/1983 58º 
063 Fernanda dos Santos Reis 010.705.580-52 35 08/11/1983 59º 

018 Jhuliene Negri 070.637.579-38 35 17/12/1993 60º 
016 Márcia Akemi Wakatsuki Arida 366.878.981-91 30  61º 
049 Alessandra da Costa 068.507.659-81 00 02/03/1988 62º 
037 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41 00 18/11/1996 63º 

CARGO: PROFESSOR - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

056 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 50 10/12/1964 1º 

050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 50 24/07/2001 2º 
019 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 45 14/09/1989 3º 
055 Valentina Gonçalves dos Santos 125.141.629-20 45 29/05/1999 4º 
044 Fernanda dos Santos Martins 094.965.519-80 45 15/09/1999 5º 

CARGO: PROFESSOR - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 50 24/07/2001 1º 

036 Hewilen Cristina Dias Leal 112.092.069-86 45 20/08/1998 2º 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

004 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 96  1º 
087 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 92  2º 
081 Aurora Cristiane G. V. Beraldinelli 040.272.629-48 90  3º 
019 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 88 30/10/1957 4º 
045 Eliane Marta Cury 815.508.639-91 88 30/07/1972 5º 

062 Silvana Apda. Martins de Oliveira 004.715.259-10 83  6º 
073 Sílvia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23 82  7º 
066 Edilene Fernandes 518.918.591-53 80  8º 
057 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53 78 06/01/1974 9º 
078 Euvilheide Máximo Pereira da Silva 091.145.889-19 78 27/09/1993 10º 
041 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 76 02/07/1955 11º 
068 Marli Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07 76 20/05/1962 12º 
055 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02 76 30/07/1973 13º 
043 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 76 11/09/1977 14º 
088 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91 75  15º 
017 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 73  16º 
089 Maria Penha de Freitas Reis 527.343.909-49 72 22/10/1965 17º 

026 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 68 24/02/1986 18º 
040 Géssica Thais do Nasc. Barbosa 082.396.929-07 68 13/02/1992 19º 
064 Fabiana Aparecida Bedetti Souza 089.526.099-99 68 11/09/1993 20º 
001 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 67  21º 
090 Alessandra Mirandola de Oliveira 037.563.669-28 66  22º 

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Estado do Paraná

PREFEITuRa munIcIPal DE caFEzal DO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2021 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 305/2021 de 17 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 129/2021 – Tomada de Preços nº 04/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 997.587,12 (novecentos e noventa e sete mil, quinhentos 
e oitenta e sete reais e doze centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 129/2021 – Tomada 
de Preços nº 04/2021, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para realizar 
obra de sistema de abastecimento de água, Convênio nº 2184/2017, celebrado entre Fundação 
Nacional de Saúde – FUNASA e Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVA-SE
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 017/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2021 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 002/2022, de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 143/2021 – Pregão Presencial nº 63/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, vencedora 
do certame, perfazendo um montante de R$ 164.680,00 (cento e sessenta e quatro mil e 
seiscentos e oitenta reais), o resultado do Processo Licitatório nº 143/2021 – Pregão Presencial nº 
63/2021, que tem como objeto a aquisição de Uniformes Escolares que serão distribuídos a todos 
os alunos da Rede Municipal de Ensino.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 009/2022, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PAULA DANIELE MORIN GRANDE, 
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 218/2021, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
a Servidora PAULA DANIELE MORIN GRANDE, inscrita na CI/RG sob n.º 8.746.005-3 SSP/
PR e CPF sob n.º 058.394.899-56, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, referente ao quinquênio 
2012/2017, com fruição no período de 02 de fevereiro de 2022 a 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

]DECRETO Nº 013/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
SÙMULA: ATUALIZA OS VALORES DOS PRODUTOS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Art. 202, Parágrafo Único e Art. 
353 da Lei nº 172/98 de 23/12/98 – Código Tributário do Município de Cafezal do Sul,
D E C R E T A:
Art. 1° - Os Tributos Municipais serão reajustados pela aplicação do índice de variação do IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, acumulado em 10,06% (dez vírgula zero seis 
por cento) no ano de 2021, passando o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM para R$ 36,40 
(trinta e seis reais e quarenta centavos).
Art. 2° - Revoga o Decreto nº 018/2021, de 08 de fevereiro de 2021.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 5/2.022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 02/2.022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DOTERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 002/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: S M 
BATISTELA IMOBILIARIA - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 23.400.605/0001-75, neste ato representada pelo 
SONIA MARIA BATISTELA, portador (a) do RG nº 73881994 e do  CPF nº. 049.091.499-37, residente na AV PEROLA 
BYINGTON, na cidade de Pérola, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 02/2.022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO, QUADRA Nºº 28 , COM 
EMISSÃO DE ARTS, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL
1 1 1 MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO PARA DESMEMBRAMENTO EM 02 PARTES DO LOTE 
URBANO,A QUADRA Nº 28,  JUNTAMENTE COM SUAS RESPECTIVAS ARTs
1.200,00
1.200,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa S M BATISTELA IMOBILIARIA - EIRELI - ME e de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 02/02/2022  e término em 01/06/2022, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº02/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
21
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC
 21
Manutenção do Ensino Basico
339039050000
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Altônia-PR., 02 de fevereiro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIquIRI
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.Período de contrato de 2 meses, 
para cumprir licença médica do servidor João Paulo Ramos, que se encontra em afastamento do dia 
24/01/2022 até 24/03/2022.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, 
sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 09 de fevereiro de 2022.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia 
Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - MOTORISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
7º ADILSON CORDEIRO DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
   Prefeito Municipal
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PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

         

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 

          Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000  
          CNPJ: 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150 

 

TERMO ADITIVO Nº 08 /2022 

REF. CONTRATO Nº 17 / 2020 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Or-
mindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RO-
DRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa CNPJ:  10.423.698/0001-01 -  REMOBRÁS RETÍFICA DE MOTORES 
LTDA EPP - Endereço: AV. DEZENOVE DE DEZEMBRO nº 4163, Bairro ZONA I, 
CEP 87503700, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) Sr. VILMA FLORIPES DOS SANTOS– CPF: 
003.352.679-63, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o pre-
sente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes: 
Cláusula  Primeira: O objeto aquisição de peças de veículos, veículos pesados, 
tratores e serviços de retifica de motores, da (o) Pregão  01/2020, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contrata-
da. 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo proce-
dimento licitatório na Modalidade Pregão  01/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro. 

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de co-
mum acordo, acrescer R$50.930,61 (Cinquenta mil novecentos e trinta reais e 
sessenta e seis centavos) correspondente a 13,7855%, conforme solicitação e 
justificativa constante em Protocolo 2022000109.   

 

        
        
        

        

        

         

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 

          Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000  
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ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 021 - FIAT UNO 1 Spray Spray  WURTH UD          3  29,9921 R$ 89,98 

LOTE: 021 - FIAT UNO 2 Correia Dentada    GOODYEAR UD          3  52,986 R$ 158,96 

LOTE: 021 - FIAT UNO 3 
ROLAMENTO 
TENSOR    INA PÇ          3  84,9776 R$ 254,93 

LOTE: 021 - FIAT UNO 4 JUNTA MOTOR    SABÓ PÇ          3  142,962 R$ 428,89 

LOTE: 021 - FIAT UNO 5 
INTERRUPTOR 
OLEO   M.T.E. PÇ          3  38,9897 R$ 116,97 

LOTE: 021 - FIAT UNO 6 SELO   SEMI PÇ       20  15,9958 R$ 319,92 

LOTE: 021 - FIAT UNO 7 BRONZINA BIELA   METAL LEVE PÇ          3  127,966 R$ 383,90 

LOTE: 021 - FIAT UNO 8 BOMBA DÁGUA   AJE PÇ          3  128,966 R$ 386,90 

LOTE: 021 - FIAT UNO 9 BOMBA ÓLEO   SCHADEK PÇ          3  384,898 
R$ 
1.154,70 

LOTE: 021 - FIAT UNO 11 BUCHA BIELA   METAL LEVE PÇ          2  125,967 R$ 251,93 

LOTE: 021 - FIAT UNO 12 FILTRO AR   TECFIL PÇ          3  43,9884 R$ 131,97 

LOTE: 021 - FIAT UNO 13 
FILTO 
LUBRIFICANTE    FRAM PÇ          3  25,9931 R$ 77,98 

LOTE: 021 - FIAT UNO 14 MANGUEIRA   JAMAICA PÇ          6  228,94 
R$ 
1.373,64 

LOTE: 021 - FIAT UNO 15 COLA SILICONE   MWM UD          2  33,991 R$ 67,98 

LOTE: 021 - FIAT UNO 17 
ÓLEO 
LUBRIFICANTE    IPIRANGA L       10  27,4927 R$ 274,93 

LOTE: 021 - FIAT UNO 18 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE PÇ       10  238,437 
R$ 
2.384,37 

LOTE: 021 - FIAT UNO 19 VELAS   NGK PÇ       10  18,4951 R$ 184,95 

LOTE: 021 - FIAT UNO 20 
INTERRUPTOR 
TEMPERATURA    M.T.E. PÇ          3  59,9842 R$ 179,95 

LOTE: 021 - FIAT UNO 21 RETENTOR POLIA   SABÓ PÇ          6  53,9858 R$ 323,91 

LOTE: 021 - FIAT UNO 22 
PASTILHA 
VÁLVULA    RIOSULENSE PÇ       26  8,9976 R$ 233,94 

LOTE: 021 - FIAT UNO 23 SEDE ESCAPE   RIOSULENSE PÇ          3  13,9963 R$ 41,99 

LOTE: 021 - FIAT UNO 24 
RETENTOR 
MANCAL   SABÓ PÇ          3  98,9739 R$ 296,92 

LOTE: 021 - FIAT UNO 25 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ       15  11,9968 R$ 179,95 

LOTE: 021 - FIAT UNO 26 CANO DÁGUA   AJE PÇ          2  35,9905 R$ 71,98 

LOTE: 021 - FIAT UNO 27 CAMISA MOTOR   METAL LEVE PÇ       12  78,9792 R$ 947,75 

LOTE: 021 - FIAT UNO 28 MANGUEIRA   JAMAICA PÇ          2  40,9892 R$ 81,98 

              
R$ 
10.401,26 
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ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  1 ÓLEO MOTOR   IPIRANGA UD       70  15,964 

R$ 
1.117,48 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  2 ABRAÇADEIRA    ROCHESTER PÇ          6  12,971 R$ 77,83 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  3 BRONZINA BIELA   MWM PÇ       20  100,773 

R$ 
2.015,46 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  4 

BUCHA 
COMANDO   MWM PÇ          3  50,886 R$ 152,66 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  5 BOMBA DÁGUA   MWM PÇ          3  276,379 R$ 829,14 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  6 BOMBA ÓLEO   MWM PÇ          3  463,957 

R$ 
1.391,87 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  7 

BRONZINA 
MANCAL    MWM PÇ       20  67,847 

R$ 
1.356,94 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  8 BUCHA BIELA   MWM PÇ       10  33,924 R$ 339,24 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  9 FILTRO AR   MWM PÇ          3  135,695 R$ 407,09 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  10 

FILTO 
LUBRIFICANTE    MWM PÇ          2  57,87 R$ 115,74 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  11 

INTERRUPTOR 
ÓLEO   MWM PÇ          1  54,877 R$ 54,88 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  12 JUNTAR MOTOR   MWM PÇ          1  702,421 R$ 702,42 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  13 COLA SILICONE   MWM UD          2  33,924 R$ 67,85 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  14 

VÁLVULA 
TERMOSTÁTICA   MWM PÇ          1  278,374 R$ 278,37 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  15 

VEDADOR 
VÁLVULA   MWM PÇ       25  11,973 R$ 299,33 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  16 TINTA   FARBEN L          1  84,809 R$ 84,81 

         

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 

          Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000  
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LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  17 THINNER   FARBEN L          2  17,96 R$ 35,92 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  18 KITS MOTOR   MWM PÇ          6  476,928 

R$ 
2.861,57 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  19 

INTERRUPTOR 
TEMPERATURA    MWM PÇ          1  377,152 R$ 377,15 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  20 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ       12  15,964 R$ 191,57 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  21 MANGUEIRA   MWM PÇ          1  104,764 R$ 104,76 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  22 

ANÉIS 
COMPRESSOR   KNORR PÇ          1  211,524 R$ 211,52 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  23 

ARRUELA 
ENCOSTO   MWM PÇ          1  68,845 R$ 68,85 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  24 

FILTRO 
COMBUSTÍVEL   MWM PÇ          1  106,76 R$ 106,76 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  25 VÁLVULA ALIVIO   MWM PÇ          1  101,771 R$ 101,77 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  26 TENSOR   MWM PÇ          1  431,031 R$ 431,03 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  27 ANEL COLETOR   MWM PÇ       15  25,443 R$ 381,65 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  28 

REPARO 
COMPRESSOR   KNORR PÇ          1  195,56 R$ 195,56 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  29 

BIELA 
COMPRESSOR   KNORR PÇ          9  209,529 

R$ 
1.885,76 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  30 

VEDADOR 
ANEORÓBICO   THREEBOND PÇ          1  79,821 R$ 79,82 

LOTE: 022 - VW 17.180 
EURO 3  31 SEDE VÁLVULA   MWM PÇ       12  15,964 R$ 191,57 

              
R$ 
16.516,35 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 6 

VELA 
AQUECEDORA   DELPHI PÇ          1  119,85 R$ 119,85 
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LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 8 VALVULA ESCAPE    RIOSULENSE UD          1  44,94 R$ 44,94 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 9 

VALVULA 
ADMISSÃO    RIOSULENSE UD          1  44,94 R$ 44,94 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 11 

VEDADOR 
VALVULA    SABÓ PÇ          2  14,98 R$ 29,96 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 12 ABRAÇADEIRA    WURTH PÇ          3  7,99 R$ 23,97 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 16 BUCHA BIELA   METAL LEVE PÇ          1  47,94 R$ 47,94 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 25 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE PÇ          1  678,15 R$ 678,15 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 27 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          1  23,47 R$ 23,47 

LOTE: 028 - FIAT 
DUCATO 2.3 28 CAMISA MOTOR   RIOSULENSE PÇ          1  132,83 R$ 132,83 

              
R$ 
1.146,05 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 12 

VEDADOR 
VÁLVULA   SABÓ PÇ          2  5,49 R$ 10,98 

LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 13 

ÓLEO 
LUBRIFICANTE    IPIRANGA L          1  27,19 R$ 27,19 

LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 14 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE PÇ          1  191,61 R$ 191,61 
LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 15 VELAS   NGK PÇ          1  23,8 R$ 23,80 
LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 18 

PASTILHA 
VÁLVULA    RIOSULENSE PÇ          2  8,48 R$ 16,96 

LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 19 SEDE ESCAPE   RIOSULENSE PÇ          1  13,97 R$ 13,97 
LOTE: 029 - FIAT 
DOBLO 1.4 20 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          2  12,47 R$ 24,94 

              R$ 309,45 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER     
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ADITIVADO 

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 030 - VW 13.150 4 BRONZINA BIELA   MWM PÇ          1  57,791 R$ 57,79 

LOTE: 030 - VW 13.150 16 
VEDADOR 
VÁLVULA   MWM PÇ          6  11,9568 R$ 71,74 

LOTE: 030 - VW 13.150 20 KITS MOTOR   MWM PÇ          1  471,296 R$ 471,30 

LOTE: 030 - VW 13.150 22 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          2  15,4442 R$ 30,89 

LOTE: 030 - VW 13.150 29 ANEL COLETOR   MWM PÇ          2  25,9063 R$ 51,81 

LOTE: 030 - VW 13.150 33 SEDE VÁLVULA   MWM PÇ          2  14,4478 R$ 28,90 

LOTE: 030 - VW 13.150 36 ANEL TROMBAK   MWM PÇ          1  30,8883 R$ 30,89 

              R$ 743,31 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 10 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          2  12,44 R$ 24,88 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 14 VÁLVULA ESCAPE   METAL LEVE PÇ          1  49,28 R$ 49,28 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 15 

VEDADOR 
VÁLVULA   SABÓ PÇ          2  4,98 R$ 9,96 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 16 

ÓLEO 
LUBRIFICANTE    IPIRANGA L          1  29,37 R$ 29,37 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 17 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE PÇ          1  218,02 R$ 218,02 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 18 VELAS   NGK PÇ          1  22,15 R$ 22,15 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 21 

PASTILHA 
VÁLVULA    RIOSULENSE PÇ          2  8,96 R$ 17,92 

LOTE: 031 - FIAT 
FIORINO FIRE 1.4 25 CAMISA MOTOR   METAL LEVE PÇ          1  80,64 R$ 80,64 

              R$ 452,22 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         
                             
VALOR A     
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SER 
ADITIVADO 

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 1 VALVULA ESCAPE    METAL LEVE UD          2  41,48 R$ 82,96 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 2 

VALVULA 
ADMISSÃO    METAL LEVE UD          2  35,98 R$ 71,96 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 13 

VEDADOR 
VÁLVULA   SABÓ PÇ          6  4,5 R$ 27,00 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 14 

ÓLEO 
LUBRIFICANTE    IPIRANGA L          2  16,99 R$ 33,98 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 15 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE PÇ          1  205,89 R$ 205,89 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 16 VELAS   NGK PÇ          2  18,99 R$ 37,98 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 24 TUCHO VALVULA    GM PÇ          6  31,98 R$ 191,88 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 26 

BALANCIM 
VALVULA    GM PÇ          6  26,98 R$ 161,88 

LOTE: 032 - GM CORSA 
HATCH 1.0 27 SEDE ESCAP   RIOSULENSE PÇ          2  13,99 R$ 27,98 

              R$ 841,51 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 4 

VEDADOR 
VALVULA    SABÓ PÇ          2  4,49 R$ 8,98 

LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 5 

OLEO 
LUBRIFICANTE    IPIRANGA PÇ          1  16,96 R$ 16,96 

LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 18 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE  PÇ          1  159,66 R$ 159,66 
LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 20 

PASTILHA 
VÁLVULA    RIOSULENSE PÇ          2  8,98 R$ 17,96 

LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 21 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          2  11,97 R$ 23,94 
LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 24 TUCHO VALVULA    APLIC PÇ          2  31,93 R$ 63,86 
LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 25 SEDE ESCAP   RIOSULENSE PÇ          1  13,97 R$ 13,97 
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LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 27 BICO INJETOR    BOSCH PÇ          1  254,46 R$ 254,46 
LOTE: 033 - VW PARATI 
1.6 29 PORCA   BOSCH PÇ          3  2 R$ 6,00 

              R$ 565,79 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 2 BRONZINA BIELA   MWM PÇ          2  55,7461 R$ 111,49 
LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 13 

VEDADOR 
VÁLVULA   MWM PÇ          4  11,9456 R$ 47,78 

LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 18 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          4  15,9275 R$ 63,71 
LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 24 ANEL COLETOR   MWM PÇ          4  25,8821 R$ 103,53 
LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 26 ANEL TOMBAK   MWM PÇ          2  32,8504 R$ 65,70 
LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 29 SEDE VÁLVULA   MWM PÇ          4  15,9275 R$ 63,71 
LOTE: 034 - MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 31 KITS MOTOR    MWM PÇ          2  475,833 R$ 951,67 

              
R$ 
1.407,59 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 
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produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 036 - TRATOR 
TL75 1 

VALVULA 
ADMISSÃO    IVECO UD          1  96,228 R$ 96,23 

LOTE: 036 - TRATOR 
TL75 2 GUIAS VÁLVULA   RIOSULENSE PÇ          2  26,577 R$ 53,15 
LOTE: 036 - TRATOR 
TL75 4 VÁLVULA ESCAPE   IVECO PÇ          1  102,643 R$ 102,64 

LOTE: 036 - TRATOR 5 VEDADOR IVECO PÇ          2  7,79 R$ 15,58 

         

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 

          Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000  
          CNPJ: 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150 

 
TL75 VÁLVULA   

LOTE: 036 - TRATOR 
TL75 8 SEDE ESCAPE    RIOSULENSE PÇ          1  32,076 R$ 32,08 
LOTE: 036 - TRATOR 
TL75 9 SEDE ADMISSAO    IVECO PÇ          1  32,076 R$ 32,08 

              R$ 331,76 
 
 
          

 
  

 
          

 
  

 

ITENS         

                             
VALOR A 
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ADITIVADO     

Lote Item 
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produto/serviço 

Marca do 
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Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 038 - SERVÇOS 
DE RETIFICA RETRO 
ESCAVADEIRA 416-C 
CATERPILLAR 6 

ESMERILHAR E 
MONTAR 
VÁLVULAS   REMOBRÁS SERV          3  19,99 R$ 59,97 

LOTE: 038 - SERVÇOS 
DE RETIFICA RETRO 
ESCAVADEIRA 416-C 
CATERPILLAR 16 

RETIFICAR SEDE 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          3  19,99 R$ 59,97 

LOTE: 038 - SERVÇOS 
DE RETIFICA RETRO 
ESCAVADEIRA 416-C 
CATERPILLAR 18 

TROCAR GUIA DE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          3  27,99 R$ 83,97 

              R$ 203,91 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 
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ADITIVO 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  1 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          4  39,977 R$ 159,91 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  2 

RETÍFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          4  49,971 R$ 199,88 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  3 

ENCAMISAR 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          4  49,971 R$ 199,88 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  4 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA    REMOBRÁS SERV          8  7,995 R$ 63,96 
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LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  5 

RETÍFICA 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          8  7,995 R$ 63,96 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  6 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV          8  7,995 R$ 63,96 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  7 BANHO QUÍMICO   REMOBRÁS SERV          1  64,962 R$ 64,96 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  8 

TESTAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  84,95 R$ 84,95 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  9 

AJUSTAR 
VIRABREQUIM   REMOBRÁS SERV          1  101,94 R$ 101,94 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  10 

JATEAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  54,968 R$ 54,97 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  12 PINTURA MOTOR   REMOBRÁS SERV          1  64,962 R$ 64,96 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  13 

PLAINAR 
CABECÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  79,953 R$ 79,95 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  14 

PRENSAR PISTÃO 
NA BIELA   REMOBRÁS SERV          4  19,988 R$ 79,95 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  15 

EMBUTIR SEDE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  9,994 R$ 9,99 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  16 

REGULAR 
PASTILHA   REMOBRÁS SERV          8  9,994 R$ 79,95 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  17 FAZER ROSCA   REMOBRÁS SERV          3  29,982 R$ 89,95 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  18 

RETÍFICA 
VIRABREQUIM   REMOBRÁS SERV          1  189,889 R$ 189,89 

LOTE: 039 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT UNO  19 

TROCAR GUIAS 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          6  9,994 R$ 59,96 

              
R$ 
1.712,99 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         
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unitário 
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LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 1 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          6  79,993 R$ 479,96 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 2 

RETÍFICA 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV       12  17,498 R$ 209,98 
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LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 3 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV       12  17,498 R$ 209,98 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 4 BANHO QUÍMICO   REMOBRÁS SERV          1  139,987 R$ 139,99 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 5 PLAINAR BLOCO   REMOBRÁS SERV          1  434,961 R$ 434,96 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 6 

JATEAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          6  39,996 R$ 239,98 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 8 PINTURA MOTOR   REMOBRÁS SERV          1  109,99 R$ 109,99 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 9 TORNEAR PISTÃO   REMOBRÁS SERV          6  39,996 R$ 239,98 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 10 

RETÍFICA 
VIRABREQUIM   REMOBRÁS SERV          1  579,947 R$ 579,95 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 11 

REGULAR BICO 
INJETOR   REMOBRÁS SERV          6  143,987 R$ 863,92 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 12 EMBUCHAR BIELA    REMOBRÁS SERV          6  79,993 R$ 479,96 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 13 

EMBUCHADA 
COMANDO 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  239,978 R$ 239,98 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 14 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA   REMOBRÁS SERV       12  19,998 R$ 239,98 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 15 EMBUTIR SEDE   REMOBRÁS SERV       12  24,998 R$ 299,98 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 16 

BALANCEAMENTO 
VIRABREQUIM   REMOBRÁS SERV          1  379,966 R$ 379,97 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 17 

PLAINAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          6  79,993 R$ 479,96 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 18 

MONTAGEM 
COMPRESSOR   REMOBRÁS SERV          1  279,975 R$ 279,98 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 19 

TROCAR GUIAS 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV       12  24,998 R$ 299,98 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 20 

AJUSTAR 
VIRABREQUIM   REMOBRÁS SERV          1  389,965 R$ 389,97 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 21 

TESTAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          6  79,993 R$ 479,96 
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LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 22 

PROJEÇÃO 
CAMISA   REMOBRÁS SERV          6  79,993 R$ 479,96 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 23 

TESTA 
MAGNOFLUX   REMOBRÁS SERV          1  341,969 R$ 341,97 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 24 

SACAR 
PARAFUSO   REMOBRÁS SERV          1  49,995 R$ 50,00 

LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 25 POLIR COMANDO   REMOBRÁS SERV          1  99,991 R$ 99,99 
LOTE: 040 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW17.180 
EURO 3 26 

MANDRILHAR 
MANCAL    REMOBRÁS UD          1  369,966 R$ 369,97 

              
R$ 
8.420,23 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         
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LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1 

RETIFICA DE 
VALVULA    REMOBRÁS SERV          2  7,98 R$ 15,96 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 2 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  49,877 R$ 49,88 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 4  RETIFICA SEDE    REMOBRÁS SERV          4  7,98 R$ 31,92 
LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 5 

 EMBUTIR ROSCA 
VELA   REMOBRÁS SERV          1  35,911 R$ 35,91 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 7 

ENCAMISAR 
CILINDRO    REMOBRÁS SERV          1  49,877 R$ 49,88 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 9 TROCAR GUIAS   REMOBRÁS SERV          2  9,975 R$ 19,95 
LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 13 

PRENSAR PISTÃO 
NA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  17,956 R$ 17,96 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 14 

REGULAR 
PASTILHA   REMOBRÁS SERV          4  9,975 R$ 39,90 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 15 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          4  7,98 R$ 31,92 
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LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 18 

REFITICA DE 
BIELA   REMOBRÁS SERV          1  35,911 R$ 35,91 

LOTE: 041 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 19 

LIMPEZA BICOS 
FLEX   REMOBRÁS SERV          1  24,938 R$ 24,94 

              R$ 354,12 
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LOTE: 042 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA IVECO 
TECTOR 150E21 1 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  79,87 R$ 79,87 

LOTE: 042 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA IVECO 
TECTOR 150E21 4 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  67,39 R$ 67,39 

LOTE: 042 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA IVECO 
TECTOR 150E21 5 

ENCAMISAR 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  79,87 R$ 79,87 

LOTE: 042 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA IVECO 
TECTOR 150E21 9 EMBUCHAR BIELA   REMOBRÁS SERV          1  67,39 R$ 67,39 

LOTE: 042 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA IVECO 
TECTOR 150E21 13 

RETIFICA 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          4  19,967 R$ 79,87 

LOTE: 042 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA IVECO 
TECTOR 150E21 14 

ESMERILHAR E 
MONTAR VALVULA   REMOBRÁS SERV          4  19,967 R$ 79,87 

              R$ 454,26 
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LOTE: 043 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA CARGO 
815 E CUMMINS ISB 2 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  79,89 R$ 79,89 

LOTE: 043 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA CARGO 
815 E CUMMINS ISB 5 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  69,9 R$ 69,90 

LOTE: 043 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA CARGO 
815 E CUMMINS ISB 7 

ENCAMISAR 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  79,89 R$ 79,89 

LOTE: 043 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA CARGO 
815 E CUMMINS ISB 10 EMBUCHAR BIELA   REMOBRÁS SERV          1  69,9 R$ 69,90 

LOTE: 043 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA CARGO 
815 E CUMMINS ISB 13 TORNEAR PISTÃO   REMOBRÁS SERV          1  39,94 R$ 39,94 

LOTE: 043 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA CARGO 
815 E CUMMINS ISB 16 

ESMERILHAR E 
MONTAR VALVULA   REMOBRÁS SERV          4  19,97 R$ 79,88 

              R$ 419,40 
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LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 1 

Mandrilhar Bucha 
de Biela Mandrilhar 
Bucha de Biela  REMOBRÁS UD          1  67,496 R$ 67,50 

LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 2 

Encamisar Bloco 
Encamisar Bloco  REMOBRÁS UD          1  79,995 R$ 80,00 

LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 7 

EMBUCHAR 
COMANDO   REMOBRÁS SERV          1  67,496 R$ 67,50 

LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 8 

RETÍFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  79,995 R$ 80,00 
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LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 9 

RETÍFICA 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  19,999 R$ 40,00 

LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 10 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV          2  19,999 R$ 40,00 
LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 17 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  19,999 R$ 40,00 

LOTE: 045 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.8 18 

TROCAR GUIAS 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  27,998 R$ 28,00 

              R$ 442,97 
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LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 1 

Encamisar Bloco 
Encamisar Bloco  REMOBRÁS UD          1  79,906 R$ 79,91 

LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 5 

FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 
FLEX   REMOBRÁS UD          1  67,42 R$ 67,42 

LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 6 

RETÍFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  79,906 R$ 79,91 

LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 7 

RETÍFICA 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  19,976 R$ 39,95 

LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 8 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV          2  19,976 R$ 39,95 
LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 12 

ESMERILHAR E 
MONTAR 
VÁLVULAS   REMOBRÁS SERV          2  19,976 R$ 39,95 

LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 13 EMBUCHAR BIELA   REMOBRÁS SERV          1  67,42 R$ 67,42 
LOTE: 046 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DUCATO 2.3 17 

TROCAR GUIA DE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  22,473 R$ 22,47 

              R$ 436,98 
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ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 1 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          2  49,533 R$ 99,07 

LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 3  RETIFICA SEDE    REMOBRÁS SERV          2  7,925 R$ 15,85 
LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 5 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          2  39,626 R$ 79,25 
LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 9 

PRENSAR PISTÃO 
NA BIELA   REMOBRÁS SERV          2  21,794 R$ 43,59 

LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 10 

EMBUTIR SEDE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,907 R$ 19,81 

LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 12 

REFITICA DE 
BIELA   REMOBRÁS SERV          2  7,925 R$ 15,85 

LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 14 

RETIFICAR 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  7,925 R$ 15,85 

LOTE: 047 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO 1.4 15 

TROCAR GUIAS 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,907 R$ 19,81 

              R$ 309,08 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 1 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  49,9 R$ 49,90 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 3  RETIFICA SEDE    REMOBRÁS SERV          2  7,98 R$ 15,96 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 5 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  39,92 R$ 39,92 
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LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 12 

PRENSAR PISTÃO 
NA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  21,96 R$ 21,96 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 13 

REGULAR 
PASTILHA   REMOBRÁS SERV          2  9,98 R$ 19,96 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 15 

REFITICA DE 
BIELA   REMOBRÁS SERV          2  7,98 R$ 15,96 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 16 

RETIFICAR 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  7,98 R$ 15,96 

LOTE: 048 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
FIORINO FIRE  1.4 17 

TROCAR GUIAS 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,98 R$ 19,96 

              R$ 199,58 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 2 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  49,995 R$ 50,00 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 4  RETIFICA SEDE    REMOBRÁS SERV          2  7,999 R$ 16,00 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 6 

FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 
FLEX   REMOBRÁS UD          1  40,496 R$ 40,50 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 7 

ENCAMISAR 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  49,995 R$ 50,00 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 11 

ESMERILHAR E 
MONTAR 
VÁLVULAS   REMOBRÁS SERV          2  7,999 R$ 16,00 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 13 

PRENSAR PISTÃO 
NA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  21,998 R$ 22,00 
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LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 14 

EMBUTIR SEDE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  9,999 R$ 10,00 

LOTE: 049 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA GM 
CORSA HACTH 1.0 18 

TROCAR GUIAS 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,999 R$ 20,00 

              R$ 224,48 

          
 

  
           

 
  

 
          

 
  

 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  1 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  49,9 R$ 49,90 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  4 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  40,42 R$ 40,42 
LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  5 

ENCAMISAR 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          1  49,9 R$ 49,90 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  6 

RETÍFICA 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  7,98 R$ 7,98 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  7 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV          2  7,98 R$ 15,96 
LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  11 EMBUCHAR BIELA   REMOBRÁS SERV          1  35,93 R$ 35,93 
LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  13 

EMBUTIR SEDE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          1  9,98 R$ 9,98 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  15 

REFITICA DE 
BIELA   REMOBRÁS SERV          2  7,98 R$ 15,96 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  17 

TROCAR GUIAS 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,98 R$ 19,96 

LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  19 LIMPEZA BICO   REMOBRÁS UD          1  26,95 R$ 26,95 
LOTE: 050 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA VW 
PARATI 1.6  20 

REGULAR 
PASTILHA    REMOBRÁS UD          2  9,98 R$ 19,96 
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              R$ 292,90 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 2 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          2  67,38 R$ 134,76 
LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 3 

RETÍFICA 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  19,97 R$ 39,94 

LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 4 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV          2  19,97 R$ 39,94 
LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 8 

JATEAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          2  40,43 R$ 80,86 

LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 11 

REGULAR BICO 
INJETOR   REMOBRÁS SERV          2  26,95 R$ 53,90 

LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 12 TORNEAR PISTÃO   REMOBRÁS SERV          2  41,93 R$ 83,86 
LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 14 EMBUCHAR BIELA    REMOBRÁS SERV          2  67,38 R$ 134,76 
LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 16 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  19,97 R$ 39,94 

LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 17 EMBUTIR SEDE   REMOBRÁS SERV          2  26,95 R$ 53,90 
LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 20 

TROCAR GUIAS 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  26,95 R$ 53,90 
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LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 21 

TESTAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  79,86 R$ 79,86 

LOTE: 051 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE W8 
MARCOPOLO 22 

PROJEÇÃO 
CAMISA   REMOBRÁS SERV          1  79,86 R$ 79,86 

              R$ 875,48 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 052 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE  1 RETÍFICA SEDE   REMOBRÁS SERV          2  19,969 R$ 39,94 
LOTE: 052 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE  2 

JATEAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          2  40,437 R$ 80,87 

LOTE: 052 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE  3 SEDE VÁLVULA   REMOBRÁS PÇ          2  19,969 R$ 39,94 
LOTE: 052 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE  4 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  19,969 R$ 39,94 

LOTE: 052 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE  5 

PLAINAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  79,875 R$ 79,88 

LOTE: 052 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA MICRO 
VOLARE  6 

TESTAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  79,875 R$ 79,88 

              R$ 360,44 

          
 

  
           

 
  

 
          

 
  

 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 053 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA TRATOR 
TL75 1 RETÍFICA SEDE     SERV          2  19,8856 R$ 39,77 
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LOTE: 053 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA TRATOR 
TL75 3 

ESMERILHAR E 
MONTAR VÁLVULA     SERV          2  19,8856 R$ 39,77 

LOTE: 053 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA TRATOR 
TL75 4 EMBUTIR SEDE     SERV          2  32,8112 R$ 65,62 
LOTE: 053 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA TRATOR 
TL75 6 

TROCAR GUIAS 
VÁLVULA     SERV          2  32,8112 R$ 65,62 

              R$ 210,79 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 4 VALVULA ESCAPE    METAL LEVE UD          1  37,93 R$ 37,93 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 6 

VEDADOR 
VALVULA    SABÓ PÇ          2  4,99 R$ 9,98 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 7 

OLEO 
LUBRIFICANTE    IPIRANGA PÇ          1  28,45 R$ 28,45 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 8 GUIAS VALVULAS    RIOSULENSE PÇ          2  11,98 R$ 23,96 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 21 PISTÃO C/ ANÉIS   METAL LEVE PÇ          1  198,65 R$ 198,65 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 22 VELAS   NGK PÇ          1  23,81 R$ 23,81 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 24 SEDE ESCAPE   RIOSULENSE PÇ          1  13,98 R$ 13,98 

LOTE: 054 - FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 26 

PASTILHA 
VALVULA   RIOSULENSE PÇ          2  8,98 R$ 17,96 

              R$ 354,72 

          
 

  
  

 
          

 
  

 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 
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LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 1 

 RETIFICA 
CILINDRO   REMOBRÁS SERV          2  49,5427 R$ 99,09 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 3  RETIFICA SEDE    REMOBRÁS SERV          2  7,9268 R$ 15,85 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 5 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          2  39,6341 R$ 79,27 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 9 

PRENSAR PISTÃO 
NA BIELA   REMOBRÁS SERV          2  22,7896 R$ 45,58 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 10 

REGULAR 
PASTILHA   REMOBRÁS SERV          2  9,9085 R$ 19,82 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 12 

TROCAR GUIAS 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,9085 R$ 19,82 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 15 

EMBUTIR SEDE 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  9,9085 R$ 19,82 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 16 

RETIFICA 
VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  7,9268 R$ 15,85 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 17 

ESMERILHAR E 
MONTAR VALVULA   REMOBRÁS SERV          2  7,9268 R$ 15,85 

LOTE: 055 - SERVIÇOS 
DE RETIFICA FIAT 
DOBLO ATRACTIV 1.4 18 

FAZER ROSCA 
VELA   REMOBRÁS SERV          2  41,6159 R$ 83,23 

              R$ 414,18 

          
 

  
 

          
 

  
 

ITENS         

                             
VALOR A 
SER 
ADITIVADO     

Lote Item 
Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto UND qtde 25% 

Preço 
unitário 

TOTAL 
ADITIVO 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  2  RETIFICA SEDE    REMOBRÁS SERV          2  19,939 R$ 39,88 
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LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  3 RETIFICA BIELA   REMOBRÁS SERV          1  67,296 R$ 67,30 
LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  6 

TESTAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          1  79,758 R$ 79,76 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  8 

ESMERILHAR E 
MONTAR 
VÁLVULAS   REMOBRÁS SERV          2  19,939 R$ 39,88 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  9 

JATEAR 
CABEÇOTE   REMOBRÁS SERV          2  39,879 R$ 79,76 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  10 EMBUCHAR BIELA   REMOBRÁS SERV          2  67,296 R$ 134,59 
LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  11 

EMBUCHAR 
COMANDO   REMOBRÁS SERV          2  259,213 R$ 518,43 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  13 

MANDRILHAR 
MANCAL   REMOBRÁS SERV          2  367,882 R$ 735,76 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  14 

PLAINAR 
CABECÇOTE   REMOBRÁS SERV          2  79,758 R$ 159,52 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  15 

REGULAR BICO 
INJETOR   REMOBRÁS SERV          2  143,564 R$ 287,13 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  16 TORNEAR PISTÃO   REMOBRÁS SERV          2  39,879 R$ 79,76 
LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  17 

EMBUTIR SEDE 
VÁLVULA   REMOBRÁS SERV          2  26,918 R$ 53,84 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  20 

PROJEÇÃO 
CAMISA   REMOBRÁS SERV          2  79,758 R$ 159,52 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  24 

RETIFICAR 
VALVULA   REMOBÁS SERV          2  19,939 R$ 39,88 

LOTE: 056 - SERVIÇOS 
DE RETÍFICA VW 
13.150  25 

TROCAR GUIAS 
DE VALVULAS   REMOBRÁS SERV          2  26,918 R$ 53,84 

              
R$ 
2.528,82 

 

  Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condi-
ções estabelecidas pela licitação Pregão  01/2020 , que não colidirem com as dis-
posições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 17 / 2020. 
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             Cruzeiro do Oeste,21 de janeiro de 2022. 

REMOBRÁS RETÍFICA DE MOTORES LTDA EPP 
Contratada 
 
 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 Prefeita Municipal 
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